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GABINETE DO PREFEITO
 

 DECRETO  Nº 19.078,   DE   22  DE  JULHO  DE  2021.

Abono  Permanência  à  Servidora
NARA  REJANE  COUTO  GUASSO.

          O PREFEITO   DE SÃO BORJA , no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 50, inciso IV, nos termos do artigo 31, inciso I, alínea “h”,  ambos
dispositivos da Lei Orgânica do Município.

 DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o ABONO PERMANÊNCIA, a contar de vinte  e quatro de outubro de
dois mil e  dezenove  (24.10.2019),   à Servidora  NARA  REJANE  COUTO  GUASSO,
Professora  Currículo  por   Atividades,  Classe  E,  Nível  2,  Matrícula  nº  0362,  Regime
Estatutário,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação   –  SMEd,  sendo  o  valor  do
benefício equivalente ao valor da contribuição previdenciária referente a parte do servidor,
conforme Artigo 40, § 19 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº  41/03 e
Artigo 38 da Lei nº 3.496 de 01.07.05, a ser custeada pelo Tesouro Municipal de São Borja. 

       Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de  julho do ano de 2021.

 
José  Luiz Rodrigues Machado

             Prefeito   em  exercício  

Registre-se e Publique-se.
Publicado no Diário Oficial  de São Borja, 
DOESB (www.saoborja.rs.gov.b  r   
em:26/07/2021

Reinaldo Menezes Garcia     
             Chefe de Gabinete                                              

 

http://www.saoborja.rs.gov.br/
http://www.saoborja.rs.gov.br/
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 DECRETO  Nº 19.077,   DE   22  DE  JULHO  DE  2021.

Abono  Permanência  à  Servidora
MARTA  REGEANE  SZYMANSKI
MACHADO.

          O PREFEITO   DE SÃO BORJA , no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 50, inciso IV, nos termos do artigo 31, inciso I, alínea “h”,  ambos
dispositivos da Lei Orgânica do Município.

 DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o ABONO PERMANÊNCIA, a contar de vinte  e um  de abril de dois
mil e vinte e um (21.04.2021), à Servidora  MARTA REGEANE SZYMANSKI MACHADO,
Professora  Currículo  por   Atividades,  Classe  D,  Nível  2,  Matrícula  nº  0663,  Regime
Estatutário,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação   –  SMEd,  sendo  o  valor  do
benefício equivalente ao valor da contribuição previdenciária referente a parte do servidor,
conforme Artigo 40, § 19 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº  41/03 e
Artigo 38 da Lei nº 3.496 de 01.07.05, a ser custeada pelo Tesouro Municipal de São Borja. 

       Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de  julho do ano de 2021.

 
José  Luiz Rodrigues Machado

             Prefeito   em  exercício  

Registre-se e Publique-se.
Publicado no Diário Oficial  de São Borja, 
DOESB (www.saoborja.rs.gov.b  r   
em:26/07/2021

Reinaldo Menezes Garcia     
             Chefe de Gabinete                                              

http://www.saoborja.rs.gov.br/
http://www.saoborja.rs.gov.br/
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LEI Nº 5.785, DE 22 DE JULHO DE 2021

Dispõe  sobre  o  Conselho  Municipal  de
Turismo e o Fundo Municipal do Turismo, e
dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO  BORJA,  NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL

Seção I
Da criação e competência

Subseção I
Da criação

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR com o
objetivo de implementar a política municipal de turismo, junto à Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, como órgão de assessoramento, elegendo a promoção
e o incentivo turístico  como fator  de desenvolvimento sustentável,  social,  econômico e
ambiental, nos termos do artigo 180 da Constituição Federal. 

Art.  2º.  O  Conselho  Municipal  de  Turismo  –  COMTUR  será  o  órgão
encarregado do estudo e solução dos problemas concernentes à política do turismo no
Município,  competindo-lhe  indicar  as  áreas  e  setores  prioritários  para  a  locação  de
recursos e selecionar projeto que visem desenvolver o turismo local.

Subseção II
Da competência

Art. 3º. Ao Conselho Municipal de Turismo – COMTUR compete:
I – formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na política municipal de

turismo;
II  –  propor  resoluções,  atos  ou instruções regulamentares  necessárias  ao

pleno exercício de suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências
administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo;

III  –  opinar  sobre  Projetos  de  Leis  que  se  relacionem com o  turismo  ou
adotem medidas que neste possam ter implicações;
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IV – apoiar o desenvolvimento de programas e projetos de interesse turístico
visando incrementar o fluxo de turistas ao Município, através da Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

V – estabelecer  diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços
públicos municipais e os prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de promover a
infraestrutura adequada à implantação do turismo;

VI  –  estudar  de  forma  sistemática  e  permanente  o  mercado  turístico  do
Município, a fim de contar com os dados necessários para um adequado controle técnico;

VII  –  programar e executar  conjuntamente  com a Secretaria  Municipal  de
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, debates sobre temas de interesse turístico;

VIII – apoiar, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer cadastro de informações turísticas de interesse do Município;

IX – promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo;
X – apoiar, em nome do Município, a realização de congressos, seminários e

convenções de interesse para o implemento turístico;
XI  –  propor  convênios  com  órgãos,  entidades  e  instituições,  públicas  ou

privadas, nacionais e internacionais, com o objetivo de proceder intercâmbios de interesse
turístico;

XII–  propor  planos  de  financiamentos  e  convênios  com  instituições
financeiras, públicas ou privadas;

XII – examinar e emitir parecer sobre as contas que lhe forem apresentadas
referentes aos planos e programas de trabalho executados;

XIV – opinar sobre o uso de recursos, fiscalizar a captação, o repasse e a
destinação  dos  recursos  de  competência  do  Fundo  Municipal  de  Desenvolvimento  do
Turismo – FUMDETUR;

XV  –  opinar  sobre  a  destinação  e  aplicação  dos  recursos  financeiros,
consignados no orçamento programa da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte
e Lazer;

XVI – elaborar o seu Regimento Interno.

Seção II
Da composição

Art. 4º. O COMTUR será composto por representantes dos seguintes órgãos
e entidades públicas e da sociedade civil:

I – Secretário(a) Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;
II – um representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e

Lazer;
III  –  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Meio

Ambiente;
IV – um representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento

e Projetos;
V – um representante da Câmara Municipal de Vereadores;
VI  –  um representante  dos  estabelecimentos  hoteleiros  e  restaurantes  do

Município;
VII – um representante Sindilojas de São Borja;
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VIII  – um representante da Associação Comercial,  Industrial,  Prestação de
Serviços e Agropecuária de São Borja – ACISB;

IX – um representante do SEBRAE.
§  1º.  Serão  convidados  a  participar  do  COMTUR,  com  as  mesmas

prerrogativas dos demais integrantes, as seguintes entidades ou órgãos:
I – um representante do Instituto Federal Farroupilha;
II  – um representante da Universidade Federal  do Pampa – Campus São

Borja.
§ 1º.  A cada um dos membros nominados neste artigo corresponderá um

suplente, igualmente indicado pelo órgão ou entidade representados.
§ 2º.  Cada representante efetivo terá mandato de dois anos, podendo ser

reconduzido por igual período.
§  3º.  O  representante  e  seu  respectivo  suplente,  serão  indicados  pelo

presidente ou responsável pelo órgão respectivo.
§ 4º. Os representantes do Poder Executivo terão mandatos coincidentes com

o mandato do Governo Municipal.
§  5º.  Os  integrantes  do  COMTUR serão  nomeados  pelo  chefe  do  Poder

Executivo através de decreto.
§  6º.  Não  há  remuneração  pelo  exercício  da  função  de  conselheiro,

considerado serviço público relevante.
§ 7º. As entidades de direito público, indicarão de ofício seus representantes.
§ 8º. O COMTUR deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura municipal do

turismo, mantendo atualizados o Executivo e o Legislativo, quanto ao resultado de suas
ações.

Seção III
Da organização administrativa

Art. 5º. A Diretoria do COMTUR será constituída por um Presidente, um Vice-
presidente e um Secretário.

§ 1º. O Presidente será o Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer.

§  2º.  O  Vice-presidente  e  o  Secretário  serão  eleitos  entre  os  seus
Conselheiros  na  última  reunião  ordinária  de  cada  exercício,  através  de  voto  nominal,
secreto, para mandato de um ano, podendo ser reconduzidos.

§ 3º. O detalhamento da organização do COMTUR será objeto do respectivo
Regimento  Interno,  elaborado  pelos  seus  conselheiros  e  aprovado  por  Decreto  do
Executivo Municipal.

Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por verbas
próprias do orçamento municipal, que poderão ser suplementadas.

CAPÍTULO II
Do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo

Seção I
Dos objetivos
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Art. 7º. O Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo – FUMDETUR,
tem natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

§ 1º. O orçamento do FUMDETUR integrará o orçamento do Município em
obediência ao Princípio da Unidade.

§ 2º. O orçamento do FUMDETUR observará na sua elaboração e na sua
execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art.  8º.  Poderá  o  FUMDETUR  captar  e  repassar  os  recursos  para  a
implementação do Plano Municipal do Turismo.

Seção II
Das receitas

Art. 9º. Constituirão receitas do FUMDETUR:
I – os valores de cessão de espaços públicos para exploração comercial, de

eventos de cunho turístico e de negócios e o resultado de suas bilheterias quando não
revertidos a título de cachês ou direitos;

II – a venda de publicações turísticas editadas pelo COMTUR;
III – a participação na renda de filmes e vídeos de propaganda turística do

município;
IV – os créditos orçamentários ou especiais que lhe sejam destinados;
V – as doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais

ou estrangeiras;
VI – as contribuições de qualquer natureza, sejam públicas ou privadas;
VII – os recursos provenientes de convênios que sejam celebrados;
VIII  –  os  rendimentos  provenientes  da  aplicação  financeira  de  recursos

disponíveis;
IX  –  taxas  do  setor  turístico  ou  incentivos  fiscais,  que  porventura  sejam

criados;
X – outras rendas eventuais provenientes do setor de turismo.
Parágrafo  único.  As  receitas  descritas  neste  artigo  serão  depositadas

obrigatoriamente  em  contas  especiais  a  serem  abertas  e  mantidas  em  agências  de
estabelecimentos oficiais de crédito, denominado Fundo Municipal de Desenvolvimento do
Turismo – FUMDETUR.

 
Art.  10.  O  Secretário  Municipal  Cultura,  Turismo,  Esporte  e  Lazer  será  o

ordenador de despesas do FUMDETUR, devendo proceder a movimentação financeira em
conjunto com o Secretário Municipal de Fazenda.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais

Art.  11.  A presente  Lei  poderá  ser  regulamentada  através  de Decreto  do
Poder Executivo.

Art.  12.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  as  Leis
Municipais ns. 2.834/2001, 2.835/2001 e 5.037/2015.
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Borja, 22 de julho de 2021.

José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

LEI Nº 5.784, DE 22 DE JULHO DE 2021

Altera dispositivo da Lei Municipal 5.775, de 2
de julho de 2021.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO  BORJA,  NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º, da Lei Municipal nº 5.775, de 2 de julho de 2021,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  2º.  A  alienação  dos  bens  imóveis  do  Município  será  feita  mediante
concorrência pública ou leilão, observadas as seguintes condições:
........................................................................................................................"

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2021.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

J U S T I F I C A T I V A 

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhora Vereadora:

Encaminho,  para  essa  Casa Legislativa,  o  Projeto  de  Lei,  que  “Altera
dispositivo da Lei Municipal 5.775, de 2 de julho de 2021.”.

A  alteração do  artigo referido  visa adequá-lo  à  legislação e garantir  a
celeridade  do  processo  de  alienação  e  a  alcançar  recursos  mais  vantajosos  para  a
Administração e, consequentemente, à comunidade, uma vez que o valor arrecadado reverterá
em qualidade e eficiência n prestação dos serviços públicos de modo geral.

Diante do expresso, requer-se a análise, discussão, votação e, ao final, a
aprovação do presente Projeto de Lei.

São Borja, 12 de julho de 2021.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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LEI Nº 5.783, DE 22 DE JULHO DE 2021

Autoriza o Município de São Borja a firmar
Termo de Cessão de Uso com a Associação
dos Feirantes do Mercado Público Municipal
de São Borja.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO  BORJA,  NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  firmar  Termo  de
Cessão de Uso com  a Associação dos Feirantes do Mercado Público Municipal de São
Borja.

§ 1º. O imóvel, objeto do Termo de Cessão de Uso, é o bem de propriedade
do Município, descrito na matrícula nº 26.996, do Livro 02, do Ofício de Registro de Imóveis
de São Borja, denominado Mercado Público, localizado na Avenida Venâncio Aires, em
frente à Praça da Estação Férrea, no Bairro José Pereira Alvarez.

§ 2º. O imóvel será destinado, exclusivamente, ao comércio de:
I – hortifruti;
II – produtos agroindustrializados;
III – artesanato;
IV – cafeteria/lancheria;
V – floricultura;
VI – empório;
VII – açougues;
VIII – peixarias;
IX – armazém.
§ 3º. A prioridade na ocupação dos box é dos pequenos produtores rurais e

das agroindustriais cadastradas no Serviço de Inspeção Municipal – SIM.
§ 4º. É vedada a cessão, transferência, locação, permuta ou empréstimo do

bem, no todo ou em parte, a qualquer título, a não associados da cessionária.

Art. 2º. O imóvel, objeto do Termo de Cessão de Uso, é para uso exclusivo
dos associados da entidade cessionária, vedada a utilização para atividades que não se
enquadrem nas hipóteses previstas no § 2º, do artigo 1º, desta Lei, sob pena de rescisão
unilateral e automática do Termo, sem direito a qualquer indenização para a cessionária.

Art.  3º.  A  cedência  gratuita,  decorrente  desta  Lei,  será  pelo  prazo de  05
(cinco) anos, a contar da assinatura do Termo, podendo ser prorrogada por inferior ou igual
período, mediante Termo Aditivo.
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§ 1º. A prorrogação do prazo da cedência de uso deverá ser requerida pela
cessionária ao cedente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

§  2º.  O  pedido  de  prorrogação  da  cedência  de  uso  será  analisado  pela
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, cabendo à Secretaria  Municipal de
Planejamento, Orçamento e Projetos a elaboração do Termo Aditivo.

Art. 4º. São obrigações da cessionária:
I – zelar e conservar o imóvel, responsabilizando-se por eventuais danos ao

patrimônio;
II  –  realizar  as  suas  expensas  as  obras  necessárias  à  instalação  e/ou

funcionamento do negócio, sem alteração da estrutura da área ocupada, nem prejuízo à
segurança de pessoas ou bens;

III  –  submeter  à  apreciação  de  uma  equipe,  formada  pela  Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos, Secretaria Municipal da Agricultura e
Meio  Ambiente  e  a  Vigilância  Sanitária,  toda  e  qualquer  obra  ou  modificação  a  ser
introduzida no imóvel, observadas as diretrizes gerais referentes às restrições de ocupação
dos espaços a ser concedidos, considerando-se suas características de edifício tombado
pelo patrimônio histórico, e pelo Município;

IV – suportar integralmente todas as despesas com projetos,  construções,
material,  mão  de  obra,  encargos  financeiros,  tributários,   previdenciários   e   outros,
relativos  à  execução  das  adequações necessárias à implantação do empreendimento;

V  –  manter   permanentemente  e  em  condições  adequadas  a  higiene,
vigilância, conservação e manutenção do imóvel objeto desta cessão;

VI – suportar as despesas decorrentes de consumo de energia elétrica, água,
manutenção e limpeza da área do imóvel;

VII  –  arcar  com  todas  as  obrigações  fiscais,  sociais,  previdenciárias  e
trabalhistas, decorrentes da utilização prevista nesta Lei, vedado, sob qualquer pretexto,
repassá-las ao cedente;

VIII  –  manter,  durante  a  vigência  do  Termo,  as  mesmas  condições  que
propiciaram a sua habilitação à assinatura,  apresentando sempre que requeridos,  pelo
cedente, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal/trabalhista;

IX – devolver o imóvel em idênticas condições que o recebeu.
Parágrafo único. Fica vedado o comércio ambulante e a prática de jogos de

azar e outros atos ilícitos nas dependências do imóvel.

Art. 5º. São obrigações do concedente:
I  – proceder  à  vistoria  final  para  a  verificação  da  adequação  das

instalações  e  equipamentos  necessários  ao  funcionamento  dos  estabelecimentos,  às
expensas destes;

II – fiscalizar, permanentemente, o uso e o estado do imóvel cedido;
III  –  declarar  extinta  a  cedência  quando  não  observadas  as  condições

previstas no Termo;
IV – instalar relógios medidores de energia elétrica individuais, num prazo de

18 (dezoito) meses, contados da assinatura do Termo;
V  –  exigir  o  afastamento  do  associado  que  descumprir  as  normas  para

funcionamento do empreendimento.
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Art.  6º.  Quaisquer  benfeitorias  realizadas  no  imóvel  objeto  da  presente
cedência, sejam necessárias, úteis ou voluptuárias, passarão a pertencer ao Município de
pleno direito, não constituindo motivo de indenização, compensação ou retenção por parte
da cessionária.

Art. 7º. Havendo motivos de risco para segurança dos usuários, o cedente
poderá exigir a imediata paralisação das atividades, bem como a completa desocupação
das  áreas  atingidas,  suspendendo-se  a  cessão  de  uso  pelo  tempo  necessário  ao
restabelecimento das condições de segurança.

Art. 8º. O cedente poderá, a qualquer tempo, utilizar para si ou para terceiros
autorizados a área comum do imóvel.

Parágrafo único. Eventuais despesas decorrentes da utilização referida no
caput, serão ressarcidas à cessionária.

Art. 9º. O Termo de Cessão Gratuita de Uso será rescindido, de pleno direito,
a  qualquer  tempo,  sem  direito  à  indenização  à  cessionária  e  independentemente  de
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, nos casos de:

I – descumprimento das cláusulas deste Termo;
II – dissolução da cessionária;
III  – a alteração social  ou a modificação da finalidade, da estrutura ou do

objeto da cessionária que configure descumprimento das regras do Termo firmado;
IV  –  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente

comprovada, impeditiva do prosseguimento da cessão de uso;
V – interesse público, devidamente justificado.

Art. 10.  Rescindida a cessão de uso por qualquer dos motivos previstos no
artigo 8º, será expedido aviso para desocupação da área cedida,  consignado um prazo
máximo de 30 (trinta) dias para a desocupação completa e entrega do imóvel.

Art. 11. O Termo de Cessão Gratuita de Uso é parte integrante da presente
Lei, na forma de seu Anexo Único.

Art.  12. Revogam-se a Lei Municipal nº 5.375, de 18 de junho de 2018, e
todas as demais disposições em contrário.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2021.

José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
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no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE USO

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, Estado do Rio
Grande do Sul,  pessoa jurídica  de direito  público interno,  inscrito  no CNPJ/MF sob nº
88.489.786/0001-01, com sede na Rua Aparício Mariense, nº 2751, nesta cidade, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal EDUARDO BONOTTO, brasileiro, casado, portador
da  cédula  de  identidade  nº  1030707648  e  inscrito  no  CPF sob  o  nº  964.466.840-53,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CEDENTE; e de outro lado, a
Associação dos Feirantes do Mercado Público Municipal, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 22.430.228/0001-54, com sede na Avenida Venâncio Aires ,  nº
1779,  nesta  cidade,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente  Leonardo  Danski,
brasileiro, portador da cédula de identidade nº 6048819426 e inscrito no CPF sob o nº
806.201.910-15,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Eddie  Freire  Nunes,  nº  1745,  nesta
cidade, doravante denominada CESSIONÁRIA; firmam Termo de Cessão Gratuita de Uso,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO E DA FINALIDADE

Cláusula  Primeira.  O  presente  instrumento  tem  como  objeto  a  Cessão
Gratuita de Uso do imóvel, de propriedade do Município, descrito na matrícula nº 26.996,
do Livro 02, do Ofício de Registro de Imóveis de São Borja, denominado Mercado Público,
localizado na Avenida Venâncio Aires, em frente à Praça da Estação Férrea, no Bairro
José Pereira Alvarez.

§ 1º. O imóvel será destinado, exclusivamente, ao comércio de:
I – hortifruti;
II – produtos agroindustrializados;
III – artesanato;
IV – cafeteria/lancheria;
V – floricultura;
VI – empório;
VII – açougues;
VIII – peixarias;
IX – armazém.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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§ 2º. A prioridade na ocupação dos box é das Agroindustriais cadastradas no
Serviço de Inspeção Municipal – SIM.

§ 3º. É vedada a cessão, transferência, locação, permuta ou empréstimo do
bem, no todo ou em parte, a qualquer título, a não associados da cessionária.

Cláusula Segunda. O imóvel, objeto do Termo de Cessão de Uso, é para uso
exclusivo dos associados da entidade cessionária, vedada a utilização para atividades que
não se enquadrem nas hipóteses previstas no § 1º, da Cláusula Primeira, deste Termo,
sob pena de rescisão unilateral e automática do Termo, sem direito a qualquer indenização
para a cessionária.

Cláusula Terceira. O imóvel, objeto do Termo de Cessão de Uso, é para uso
exclusivo dos associados da entidade cessionária, vedada a utilização para atividades que
não se enquadrem nas finalidades previstas no Estatuto, sob pena de rescisão unilateral e
automática do Termo, sem direito a qualquer indenização para a cessionária.

DA VIGÊNCIA

Cláusula Quarta.  A cedência gratuita será pelo prazo de 05 (cinco) anos, a
contar  da assinatura do presente  Termo,  podendo ser  prorrogada por  inferior  ou igual
período, mediante Termo Aditivo.

§ 1º. A prorrogação do prazo da cedência de uso deverá ser requerida pela
cessionária ao cedente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

§  2º.  O  pedido  de  prorrogação  da  cedência  de  uso  será  analisado  pela
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, cabendo à Secretaria  Municipal de
Planejamento, Orçamento e Projetos a elaboração do Termo Aditivo.

DAS OBRIGAÇÕES E OUTRAS DISPOSIÇÕES

Cláusula Quinta. São obrigações da cessionária:
I – zelar e conservar o imóvel, responsabilizando-se por eventuais danos ao

patrimônio;
II  –  realizar  as  suas  expensas  as  obras  necessárias  à  instalação  e/ou

funcionamento do negócio, sem alteração da estrutura da área ocupada, nem prejuízo à
segurança de pessoas ou bens;

III  –  submeter  à  apreciação  de  uma  equipe,  formada  pela  Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos, Secretaria Municipal da Agricultura e
Meio  Ambiente  e  a  Vigilância  Sanitária,  toda  e  qualquer  obra  ou  modificação  a  ser
introduzida no imóvel, observadas as diretrizes gerais referentes às restrições de ocupação
dos espaços a ser concedidos, considerando-se suas características de edifício tombado
pelo patrimônio histórico, e pelo Município;

IV – suportar integralmente todas as despesas com projetos,  construções,
material,  mão  de  obra,  encargos  financeiros,  tributários,   previdenciários   e   outros,
relativos  à  execução  das  adequações necessárias à implantação do empreendimento;

V  –  manter   permanentemente  e  em  condições  adequadas  a  higiene,
vigilância, conservação e manutenção do imóvel objeto desta cessão;
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VI – suportar as despesas decorrentes de consumo de energia elétrica, água,
manutenção e limpeza da área do imóvel;

VII  –  arcar  com  todas  as  obrigações  fiscais,  sociais,  previdenciárias  e
trabalhistas, decorrentes da utilização prevista nesta Lei, vedado, sob qualquer pretexto,
repassá-las ao cedente;

VIII  –  manter,  durante  a  vigência  do  Termo,  as  mesmas  condições  que
propiciaram a sua habilitação à assinatura,  apresentando sempre que requeridos,  pelo
cedente, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal/trabalhista;

IX – devolver o imóvel em idênticas condições que o recebeu.
Parágrafo único. Fica vedado o comércio ambulante e a prática de jogos de

azar e outros atos ilícitos nas dependências do imóvel.

Cláusula Sexta. São obrigações do concedente:
I  – proceder  à  vistoria  final  para  a  verificação  da  adequação  das

instalações  e  equipamentos  necessários  ao  funcionamento  dos  estabelecimentos,  às
expensas destes;

II – fiscalizar, permanentemente, o uso e o estado do imóvel cedido;
III  –  declarar  extinta  a  cedência  quando  não  observadas  as  condições

previstas no Termo;
IV – instalar relógios medidores de energia elétrica individuais, num prazo de

18 (dezoito) meses, contados da assinatura do Termo;
V  –  exigir  o  afastamento  do  associado  que  descumprir  as  normas  para

funcionamento do empreendimento.

Cláusula  Sétima.  Quaisquer  benfeitorias  realizadas  no  imóvel  objeto  da
presente  cedência,  sejam necessárias,  úteis  ou  voluptuárias,  passarão  a  pertencer  ao
Município  de  pleno  direito,  não  constituindo  motivo  de  indenização,  compensação  ou
retenção por parte da cessionária.

Cláusula Oitava. Havendo motivos de risco para segurança dos usuários, o
cedente  poderá  exigir  a  imediata  paralisação  das  atividades,  bem  como  a  completa
desocupação  das  áreas  atingidas,  suspendendo-se  a  cessão  de  uso  pelo  tempo
necessário ao restabelecimento das condições de segurança.

Cláusula Nona. O cedente poderá, a qualquer tempo, utilizar para si ou para
terceiros autorizados a área comum do imóvel.

DO GESTOR DO INSTRUMENTO E A FISCALIZAÇÃO

Cláusula  Décima.  A  gestão  do  presente  instrumento  será  realizada  pela
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, responsável pela fiscalização do fiel e
pleno cumprimento deste Termo de Cessão Gratuita de Uso.

Parágrafo único. Caberá ao fiscal, designado em Portaria, relatar eventuais
irregularidades à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que comunicará, de
pronto, ao Chefe do Poder Executivo.

DA RESCISÃO
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Cláusula  Décima  Primeira. O  Termo  de  Cessão  Gratuita  de  Uso  será
rescindido, de pleno direito, a qualquer tempo, sem direito à indenização à cessionária e
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, nos
casos de:

I – descumprimento das cláusulas deste Termo;
II – dissolução da cessionária;
III  – a alteração social  ou a modificação da finalidade, da estrutura ou do

objeto da cessionária que configure descumprimento das regras do Termo firmado;
IV  –  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente

comprovada, impeditiva do prosseguimento da cessão de uso;
V – interesse público.

Cláusula Décima Segunda. Rescindida a cessão de uso por qualquer dos
motivos previstos na cláusula Décima Primeira, será expedido aviso para desocupação da
área  cedida,   consignado  um  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  para  a  desocupação
completa e entrega do imóvel.

DO FORO

Cláusula Décima Terceira. Fica eleito o foro de São Borja, com exclusão a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que derivem deste
Termo  de  Cessão  Gratuita  de  Uso  e  que  não  puderem  ser  solucionadas  de  forma
administrativa.

E  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  de  pleno  acordo,  assinam  o
presente Termo de Cessão Gratuita de Uso em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo nomeadas a tudo presente, para todos os efeitos legais.

São Borja, XX de XX XX XX de 2021.

MUNICÍPIO DE SÃO BORJA
Cedente

Eduardo Bonotto
Prefeito

ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DO
MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL

Cessionária
Leonardo Danski

Presidente

Testemunhas:

NOME: NOME:
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___________________________________ ___________________________________

RG: _______________________________ RG: _______________________________

LEI Nº 5.782, DE 22 DE JULHO DE 2021

Institui  o  Fundo  Municipal  dos  Cemitérios
Públicos  de  São  Borja  e  dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO  BORJA,  NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal dos Cemitérios Públicos de São Borja –
FUMCEP,  com  o  objetivo  de  financiar  a  administração,  manutenção,  limpeza,  iluminação,
segurança, expansão e aprimoramento contínuo das ações destinadas a promover o pleno
desenvolvimento dos cemitérios públicos do Município de São Borja.

Art. 2º. Os recursos do Fundo Municipal dos Cemitérios Públicos de São Borja –
FUMCEP  deverão  ser  aplicados,  exclusivamente,  nos  cemitérios  públicos,  visando  a
desenvolver as seguintes atividades:

I – limpeza e iluminação regular;
II – manutenção periódica;
III – administração;
IV – expansão dos cemitérios já existentes;
V – aquisição de novas áreas para construção ou ampliação dos cemitérios;
VI – construção, ampliação dos cemitérios.
VI – modernização dos cemitérios públicos;
VII – itens de segurança, câmera de monitoramento;
VIII – pessoal administrativo e segurança dos cemitérios;
IX – outras atividades correlatas.
Parágrafo  único.  As  ações  constantes  neste  artigo  poderão  ser  realizadas

diretamente  pelo  poder  público  municipal,  ou  indiretamente  por  particular,  respeitados  os
princípios da administração pública, bem como as legislações municipais, estaduais e federais
atinentes a matéria.

Art. 3º. As receitas do Fundo Municipal dos Cemitérios Públicos de São Borja –
FUMCEP serão provenientes de:

I – dotação orçamentária própria ou créditos que lhe forem destinados;
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II – valores arrecadados mediante a aplicação de taxas, provenientes da cessão
sob qualquer modalidade de jazigos, sepulturas e terrenos;

III – arrecadação oriunda de taxas, preços públicos e demais valores percebidos
a título de prestação de serviços inerentes às atividades funerárias correlatas ao cemitério;

IV – recursos repassados pela União ou pelo Governo Estadual;
V – contribuições, donativos, transferências de recursos, subvenções ou auxílios

do Poder Público ou do setor privado;
X – rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras;
XI  –  demais  valores  percebidos a  qualquer  título,  em especial,  os  relativos  a

execução de serviços funerários de sepultamento no Município de São Borja e a cessão de
espaços/terrenos sob forma onerosa;

XII  –  doações  financeiras  e  de  materiais  provenientes  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas.

Art.  4º.  Todos  os  recursos  destinados  ao  Fundo  Municipal  dos  Cemitérios
Públicos de São Borja – FUMCEP deverão ser automaticamente transferidos, depositados ou
recolhidos em conta corrente específica a ser designada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo  único.  Os saldos porventura existentes  no término de um exercício
financeiro constituirão parcela da receita do exercício subsequente, até sua integral aplicação.

Art. 5º. Os recursos do Fundo Municipal dos Cemitérios Públicos de São Borja –
FUMCEP  serão  administrados  pelo  Secretário  Municipal  ao  qual  estiver  vinculado  os
cemitérios, com aval do Prefeito.

Art.  6º.  Fica  expressamente  vedada  a  utilização  dos  recursos  financeiros  do
Fundo Municipal dos Cemitérios Públicos de São Borja – FUMCEP, em finalidade estranha as
atividades inerentes aos cemitérios existentes no Município, bem como o remanejamento para
outros fins.

Art. 7º. Os recursos destinados ao Fundo Municipal dos Cemitérios Públicos de
São  Borja  –  FUMCEP  serão  contabilizados  como  receita  orçamentária  e  a  ela  alocados,
através de dotações consignadas na Lei Orçamentária ou de créditos adicionais, obedecendo,
sua aplicação, às normas gerais do direito financeiro.

Art.  8º.  Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado, ainda, a suplementar as
dotações  da  Unidade Fundo Municipal  dos  Cemitérios  Públicos  de  São Borja  –  FUMCEP
sempre que houver entendimento público desta Unidade Econômica.

Art. 9º. No caso de extinção Fundo Municipal dos Cemitérios Públicos de São
Borja – FUMCEP, seus bens e direitos reverterão ao patrimônio do Município.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto, no que se fizer
necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2021.
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José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

LEI Nº 5.781, DE 22 DE JULHO DE 2021

Revoga artigos da Lei Municipal nº 3.800, de
6 de julho de 2007,  e da Lei  Municipal  nº
4.500, de 5 de janeiro de 2012, e dá outras
providências.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO  BORJA,  NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art.  1º.  Ficam  revogados  os  artigo  42,  43,  44  e  45,  da  Seção  IV  “Das
Incorporações”, do Capítulo IV “Das Gratificações, Convocações e Incorporações”, da Lei
Municipal nº 3.800, de 6 de julho de 2007.

Art.  2º.  Ficam  revogados  os  artigo  37  e  38,  do  Capítulo  III  “Das
Incorporações”, do Título V “Dos Direitos e das Vantagens”, da Lei Municipal nº 4.500, de 5
de janeiro de 2012.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Borja, 22 de julho de 2021.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021
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José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

LEI Nº 5.780, DE 22 DE JULHO DE 2021

Cria  o Fundo Municipal  das Escolas
Cívico Militares – FMECM.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA, NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica criado o  Fundo Municipal das Escolas Cívico Militares – FMECM,
como instrumento  de  captação  e  aplicação  de  recursos  na  implementação  da  política
educacional pública das escolas cívico militares na escola, bem como em outras iniciativas
ao cumprimento dos objetivos do projeto.

Art. 2º. Constituem receitas do Fundo Municipal das Escolas Cívico Militares –
FMECM:

I – recursos provenientes de transferências federais e estaduais vinculados a
Escolas Cívico Militares;

II  – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei
estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III – produto de convênios firmados com outras entidades;

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021
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IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na
forma da Lei;

V  –  outras  receitas  que  venham  a  ser  legalmente  instituídas  através  de
doações de pessoas físicas e jurídicas depositadas em conta vinculada para utilização nas
rubricas do referido Fundo.

Parágrafo único. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em
conta específica com a denominação – Fundo Municipal Escola Cívico Militar – FMECM,
em instituições financeiras oficiais.

Art. 3º. O Fundo Municipal Escola Cívico Militar – FMECM será regido pela
Secretaria Municipal de Educação e seu orçamento integrará o orçamento do Município,
com as devidas prestações de contas.

Art.  4º.  Compete  ao  Secretário  Municipal  de  Educação  as  seguintes
atribuições:

I  –  administrar  o  Fundo  Municipal  Escola  Cívico  Militar  –  FMECM  e
estabelecer  políticas  de  aplicação  dos  seus  recursos,  em  consonância  com o  projeto
aprovado pela autoridade municipal;

II – acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no
projeto aprovado em consonância com o Plano Municipal de Educação;

III – firmar convênios e contratos, inclusive empréstimos, juntamente com o
Poder  Executivo  Municipal,  referentes  a  recursos que serão administrados pelo  Fundo
Municipal Escola Cívico Militar – FMECM.

Art. 5º. Os recursos do Fundo Municipal Escola Cívico Militar – FMECM serão
aplicados nos investimentos necessários à execução dos referidos projetos de que trata o
referido Fundo.

Art. 6º. Fica o Município autorizado a receber doações de pessoas jurídicas e
físicas, para incentivo do desenvolvimento dos projetos e suas manutenções.

Art. 7º. Esta Lei será regulamentada por Decreto.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2021.

José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
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no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

LEI Nº 5.779, DE 22 DE JULHO DE 2021

Autoriza  a  assinatura  de  Convênio  entre  o
Município  de  São  Borja  e  o  Município  de
Santo  Antônio  das  Missões,  visando  à
manutenção  e  recuperação  de  estradas
vicinais.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO  BORJA,  NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

 Art.  1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Convênio, cuja minuta é
parte  integrante  desta  Lei,  com  o  Município  de  Santo  Antônio  das  Missões,  visando  a
manutenção e recuperação de estradas vicinais, próximas à divisa entre os Municípios:

I – estradas em São Borja:
a) estrada limite dos Tróis, 7 quilômetros em direção a São Miguel;
b) estrada no Rincão do Meio, 7 quilômetros em direção à Taquareira.
II – estradas em Santo Antônio das Missões:
a) entrada pela BR 285 ao Rincão do Meio, 7,5 quilômetros;
b) entrada pela BR 285 até Timbaúva, 8 quilômetros.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2021.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021
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José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

CONVÊNIO

O MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o nº 88.489.786/0001-01, com sede na Rua Aparício Mariense, nº 2751, na cidade
de  São  Borja,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito,
EDUARDO  BONOTTO,  casado,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  xxx  e  portador  da  cédula  de
identidade nº xxx, residente e domiciliado na Rua xxx, nº xxx, nesta cidade, e o  MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob
o nº 87.612.974/0001-04, com sede na Avenida Prefeito José Nunes de Abreu, nº 6000, na
cidade de Santo Antônio das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado
por seu Prefeito, FELISBERTO DOS SANTOS FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº xxx e
portador da cédula de identidade nº xxx, residente e domiciliado na Rua xxx, nº xxx, na cidade
de  Santo  Antônio  das  Missões,  resolvem  celebrar  o  presente  CONVÊNIO,  conforme
autorização legal  contida na Lei  Municipal  nº  xxx,  de xxx,  de xxx,  mediante  as  condições
expressas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO E DA FINALIDADE

Cláusula Primeira. Constitui objeto do presente Convênio a execução de serviços
de manutenção e recuperação de estradas vicinais, viabilizando o escoamento da produção de
forma célere e segura para o abastecimento das zonas urbanas, com custos reduzidos, acesso
dos moradores da zona rural  a  serviços  básicos,  como saúde,  educação e  assistência,  e
trafegabilidade dos veículos do transporte escolar:

I – estradas em São Borja:
a) estrada limite dos Tróis, 7 quilômetros em direção a São Miguel;
b) estrada no Rincão do Meio, 7 quilômetros em direção à Taquareira.
II – estradas em Santo Antônio das Missões:
a) entrada pela BR 285 ao Rincão do Meio, 7,5 quilômetros;
b) entrada pela BR 285 até Timbaúva, 8 quilômetros.
§ 1º.  Para a execução dos serviços ambas as Prefeituras disponibilizarão as

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja
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máquinas,  veículos  e  equipamentos  necessários,  bem  como  o  combustível  e  servidores
operadores de máquinários, motoristas e serviços gerais.

§ 2º. Os convenentes autorizam-se, mutuamente, o ingresso no território do outro
para a obtenção do objetivo a que alude a cláusula primeira.

DA VIGÊNCIA

Cláusula Segunda. O prazo de vigência do presente Convênio é de até 36 (trinta
e seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DAS ALTERAÇÕES

Cláusula  Terceira.  Este  Convênio  poderá  ser  modificado,  complementado  ou
prorrogado, havendo concordância dos convenentes, mediante a lavratura de termos aditivos,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias que anteceder o término da vigência fixado na cláusula
terceira.

DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

Cláusula Quarta. O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo,
por qualquer Município, unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

DOS CASOS OMISSOS

Cláusula Quinta. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos
Municípios.

DO FORO

Cláusula  Sexta.  Fica eleito  o  foro  da Comarca de São Borja,  Estado do Rio
Grande do Sul, para dirimir eventuais e quaisquer dúvidas ou litígios que possam surgir da
execução do presente Convênio, com expressa renúncia de qualquer outro, ainda que mais
privilegiado.

E,  por  assim  estarem devidamente  justos  e  acordados,  os  Municípios  firmam o  presente
Convênio, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo
assinadas, para fins e efeitos legais.

São Borja, xx de xxxxx de xxxx.

MUNICÍPIO DE SÃO BORJA MUNICÍPIO DE SANTO
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ANTÔNIO DAS MISSÕES
Eduardo Bonotto, Felisberto dos Santos Ferreira,

Prefeito. Prefeito.

Testemunha
CPF nº:

Testemunha
CPF nº:

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 22 DE JULHO DE 2021

Institui Zona Especial de Interesse Social – ZEIS – em área localizada no
Bairro Maria do Carmo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA, NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º. Fica instituída, como instrumento da política urbana, consoante o disposto no artigo 4º, inciso V, alínea f, da
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, para fins de regularização fundiária, zona especial de interesse social – ZEIS em área
localizada no Bairro Maria do Carmo, neste Município.

Parágrafo único. O imóvel, inscrito no Ofício de Registro de Imóveis sob a matrícula nº 25.573, folha 01, do Livro 02,
com área total de 2.344,00 m² (dois mil, trezentos e quarenta e quatro metros quadrados), está localizado na Rua Vereador Eddie Freire
Nunes,  lado ímpar,  distante  30,00  metros  da  Travessa  Simões  Lopes  Neto,  dentro  das  confrontações  e  dimensões  indicadas  na
matrícula e no mapa de localização que integra esta Lei. 

 
Art.  2º.  A  instituição  da  área  como  zona  especial  de  interesse  social  –  ZEIS,  destina-se  à  regularização  do

assentamento precário existente no local, devendo ser aplicadas, no que couberem, as normas previstas na Lei Complementar Municipal
nº 122, de 06 de março de 2020, que estabelece normas sobre a Regularização Fundiária Urbana – Reurb, no âmbito do Município de
São Borja, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017 e dá outras providências.

Art. 3º. O Poder Executivo fica autorizado a firmar Termo de Concessão Especial para fins de Moradia, dos imóveis
públicos dominiais localizados na área indicada no artigo 1º, caput e parágrafo único, para seus atuais ocupantes, desde que residam no
local há pelo menos 2 (dois) anos.

Art. 4º. Os lotes poderão ter no máximo 300m² (trezentos metros quadrados) e no mínimo 125m² (cento e vinte e
cinco metros quadrados), considerando as características do núcleo, com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 122, de 6 de março
de 2020.

Art. 5º. Nas zonas arroladas no Anexo I são definidos os seguintes regimes urbanísticos:
I – usos: conforme artigo 14, da Lei Complementar Municipal nº 008, de 1º agosto de 1997, que dispõe sobre o

Plano Diretor Municipal; 
II – edificações: com observância dos seguintes critérios de intensidade de ocupação: 
a) IA = 2,0 (Índice de Aproveitamento);
b) TO = 0,7 (Taxa de Ocupação);
III – recuos: com observâncias das seguintes condições:
a) recuo de frente: isento;
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b) recuos laterais: isento de recuo lateral e de fundos, desde que não possua aberturas voltadas para as divisas. No
caso de possuir aberturas deverá ser obedecido o Código de Obras;

c) deverão ser obedecidos os recuos viários previstos para as respectivas ruas do entorno conforme diretrizes do Lei
nº 008, de 1º agosto de 1997, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal. 

§ 1º. Para as ruas de entorno deverão ser observados os respectivos recuos previstos na Lei Complementar nº 008,
de 1º agosto de 1997, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal.
 § 2º. Destinação para áreas de uso público de, no mínimo, 15% (quinze por cento) para abertura de ruas e passeios
públicos, isento para equipamentos comunitários e/ou áreas públicas;

§ 3º. As áreas destinadas a equipamentos e usos públicos poderão ser inseridos fora do perímetro das ZEIS, em
área de entorno imediato, num raio de distância de até 500m (quinhentos metros).

Art. 6º. Fica revogada a Lei Complementar nº 58, de 30 de abril de 2012.

Art. 7º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2021.

José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 22 DE JULHO DE 2021

Dá nova redação ao artigo 6º da Lei
complementar nº 005/95, que institui
o  Regime  Jurídico  único  dos
Servidores Públicos do Município de
São Borja e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  SÃO  BORJA,  NO
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
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Art. 1º. O artigo 6º, da Lei Complementar nº 005, de 4 de novembro de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  6º  É  vedado  cometer  ao  servidor  atribuições  diversas  das  de  sua
carreira, exceto encargos de direção e chefia, comissões legais e motorista
de veículo oficial, regulamentado em lei."

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2021.

José Luiz Rodrigues Machado,
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja
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DECRETO Nº 19.086, DE 23 DE JULHO DE 2021

Dispõe  sobre  a  instauração  de
procedimento  administrativo  para
regularização  fundiária  de  interesse
social  (REURB-S)  de  núcleo  urbano
informal,  denominado  Complexo
Habitacional  Mario  Roque  Weis,
localizado na Rua Monsenhor Patrício
Petit Jean, lado par, distando 109,00
metros  da  Rua  Maria  Barbosa
Santiago, Bairro do Passo, na cidade
de São Borja/RS.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,  no uso das atribuições que lhe  são conferidas pelos
artigos 7º, § 1º, e 50, inciso VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea h, ambos da Lei
Orgânica do Município,

Considerando  o  preceito  constitucional,  previsto  no  artigo  182,  da
Constituição Federal, que estabelece que a política de desenvolvimento urbano, executada
pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de
seus habitantes;

Considerando o artigo 2º, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001,
que determina que a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante diretrizes gerais;

Considerando o inciso I, do artigo 2º, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho
de 2001, que prevê a garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e
aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;

Considerando o inciso XIV, do artigo 2º, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de
julho de 2001, que define, como diretriz de política urbana, a regularização fundiária e
urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento
de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a
situação socioeconômica da população e as normas ambientais;

Considerando os artigos 14, inciso I, 28 e 30, da Lei Federal nº 13.465, de 11
de julho de 2017, que estabelece instrumentos e procedimentos para a implementação de
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processos  de  regularização  fundiária  (REURB),  em  todo  território  nacional,  atribuindo
competências  aos  Municípios,  em especial,  para  requerer  e  instaurar  a  regularização,
classificar as modalidades, processar, analisar e aprovar os projetos de regularização, bem
como emitir a Certidão de Regularização Fundiária (CRF);

Considerando o Decreto Federal  nº  9.310,  de 15 de março de 2018,  que
institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana
e estabelece os procedimentos para a avaliação e a alienação dos imóveis da União;

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 122, de 6 de março de 2020,
que estabelece normas sobre a Regularização Fundiária Urbana – REURB, no âmbito do
Município  de  São Borja,  de  acordo com a Lei  Federal  n°13.465/2017,  e  revoga a Lei
Complementar nº 047/2010;

Considerando a Lei Municipal Complementar nº 108, de 24 de julho de 2018,
que institui Zona Especial de  Interesse  Social – ZEIS, do Complexo Habitacional Mario
Roque Weis e dá outras providências;

Considerando  a  existência  de  um  processo  irregular  de  parcelamento  e
ocupação do  solo,  em imóvel  de  propriedade do Município  de  São  Borja,  descrito  na
matrícula nº 27.347, do Ofício de Registro de Imóveis deste Município;

Considerando que as famílias são predominantemente de baixa renda, em
situação de vulnerabilidade, sem acesso às condições mínimas de infraestrutura urbana
essencial;

Considerando  que  o  núcleo  urbano  informal  existente  enquadra-se  nos
requisitos para Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB-S;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  instaurado  o  procedimento  administrativo  para  Regularização
Fundiária de Interesse Social – REURB-S do núcleo urbano informal, situado em imóvel de
propriedade do Município de São Borja, descrito na matrícula 27.347, do Ofício de Registro
de Imóveis, conforme disposições da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e Lei
Complementar nº 122, de 6 de março de 2020.

Art.  2º.  O  procedimento  administrativo  para  Regularização  Fundiária  de
Interesse Social – REURB-S será coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento  e  Projetos,  através  do  Departamento  de  Regularização  Fundiária,  com  a
colaboração dos demais órgãos municipais afetos ao tema.
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Art.  3º.  A  instauração  do Procedimento  Administrativo  para  Regularização
Fundiária de Interesse Social – REURB-S será realizado considerando as competências do
Município  para  requerimento,  instauração,  processamento,  análise  e  aprovação  da
regularização, nos termos do artigo 14, inciso I,  artigo 30, inciso II,  e artigo 32, da Lei
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e Lei Complementar nº 122, de 6 de março
2020.

Art. 4º. Para os devidos fins jurídicos e legais, o Procedimento Administrativo
para Regularização Fundiária será classificado como Regularização Fundiária de Interesse
Social – REURB-S, pela predominância de população de baixa renda nas áreas objeto de
regularização, consoante o artigo 13, inciso I, e artigo 30, inciso I, da Lei Federal nº 13.465,
de 11 de julho de 2017.

Art. 5º. A descrição e delimitação precisa de cada área caracterizada como
núcleo  urbano  informal,  bem  como  a  identificação  dos  imóveis  abrangidos  pela
Regularização  Fundiária  de  Interesse  Social –  REURB-S,  com  seus  proprietários,
confrontantes  e  respectivas  matrículas  imobiliárias,  serão  indicados nos procedimentos
administrativos competentes.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 23 de julho de 2021.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 
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Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 19.046, DE 6 DE JULHO DE 2021

Abre  crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento Geral do Município de São
Borja,  no  valor  de  R$  717.559,00
(setecentos  e  dezessete  mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso
VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea c, ambos da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 5.725, de 17 de dezembro
de  2020,  que  estima  receita  e  fixa  despesa  do  Município  de  São  Borja  para  o  exercício
financeiro de 2020, e dá outras providências;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Borja – Lei
Municipal  nº  5.725,  de  17  de  dezembro  de  2020  –  um  crédito  adicional
suplementar,  no  valor  global  de  R$  717.559,00  (setecentos  e  dezessete  mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais), para atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO 

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

2009 Manutenção das Atividades do Gabinete Do 

3.3.9.0.14.00.00.00.00.0001 (7) Diárias – Pessoal Civil 8.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (12) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 700,00

02 GABINETE DO PREFEITO 

02 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 

2012 Publicidade Institucional 

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (34) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.046,00

03 CONSULTORIA JURÍDICA 

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS 

2015 Manutenção das Atividades da Consultoria 

3.3.9.0.14.00.00.00.00.0001 (79) Diárias – Pessoal Civil 1.400,00
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3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3793) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 2.100,00

04 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

01 GABINETE DA CONTROLADORIA 

2018 Manutenção das Atividades da Controlador 

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3796) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 600,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2221 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (122) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2238 Manutenção do Departamento de T 

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3560) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 7.198,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01 Pagamento da Divida Interna 

3.2.9.1.21.00.00.00.00.0001 (3597) Juros Sobre a Divida por Contratos 200.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2023 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.9.0.47.00.00.00.00.0001 (165) Obrigações Tributárias e Contributivas 2.700,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2030 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (208) Material de Consumo 600,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (213) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 39.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2059 Manutenção do Restaurante Popular 

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (324) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (329) Material de Consumo 8.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2263 Benefícios Socioassistenciais 

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0001 (458) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 24.000,00
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08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2264 Manutenção das Ações do IGD-M 

3.1.9.0.04.00.00.00.00.1091 (460) Contratação por Tempo Determinado 6.500,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00.1091 (475) Equipamentos e Material Permanente 2.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2287  Bloc Prot Soc Espec Média e Alta Complex

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (40401) Contratação por Tempo Determinado 56.500,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (40403) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (40415) Material de Consumo 12.500,00

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0001 (40396) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 1.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (40422) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2288 Bloco de Proteção Social Básica 

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (40397) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 18.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

03 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC. 

2066 Manutenção das Atividades do Conselho Tu 

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (487) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 24.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (488) Obrigações Patronais 1.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (489) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00

3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40272) Outros Benefícios Assistenciais 1.000,00

3.3.9.0.14.00.00.00.00.0001 (491) Diárias – Pessoal Civil 1.000,00

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (495) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Tisica 13.500,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2067 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (519) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 156.000,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3811) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.800,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

03 CIDADE MELHOR 

2078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens 

4.4.9.0.51.00.00.00.00.0001 (566) Obras e Instalações 5.300,00
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09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

04 SERVIÇOS URBANOS 

2072 Manutenção do Fundo Municipal de Ilumina 

3.3.9.0.40.00.00.00.00.1002 (3821) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 200,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

05 SEGURANÇA PÚBLICA 

2080 Manutenção dos Serviços DE SEGURANÇA NO 

3.3.9.0.40.00.00.00.00.1037 (3827) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.700,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

06 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM 

2034 Manutenção das Atividades do Funrebom 

3.3.9.0.40.00.00.00.00.1010 (3830) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.700,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2088 Atenção Básica 

3.1.9.0.94.00.00.00.00.4090 (40288) Indenizações Trabalhistas 5.000,00

3.1.9.0.94.00.00.00.00.4500 (40289) Indenizações Trabalhistas 2.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2283 Enfrentamento da Emergência de Saúde

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4511 (40554) Contratação por Tempo Determinado 9.000,00

3.1.9.0.94.00.00.00.00.4511 (40558) Indenizações Trabalhistas 18.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

02 PROMOÇÃO DA CULTURA 

2158 Fomento de Atividades Artísticas, Cultur 

3.3.9.0.31.00.00.00.00.0001 (1167) Premiações Culturais 1.790,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

02 PROMOÇÃO DA CULTURA 

2159 Manutenção da Banda Municipal – Banda Es 

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (1177) Equipamentos e Material Permanente 400,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2119 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0020 (3893) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 4.825,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2126 Manutenção do Ensino Fundamental – Mde 

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0020 (1377) Auxílio-Alimentação 30.000,00

Art. 2º. O crédito referido no artigo 1º terá como recurso, para o seu atendimento,
a redução parcial no valor global de R$ 717.559,00 (setecentos e dezessete mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais), das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral Municipal:

02 GABINETE DO PREFEITO 

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

2009 Manutenção das Atividades do Gabinete do

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (17) Equipamentos e Material Permanente 8.700,00

02 GABINETE DO PREFEITO 

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

2022 Administração e Acompanhamento de Expedi 

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (28) Material de Consumo 1.046,00

03 CONSULTORIA JURÍDICA 

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS 

2015 Manutenção da Atividade da Consultoria 

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (77) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.100,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (83) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.400,00

04 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

01 GABINETE DA CONTROLADORIA 

2018 Manutenção das Atividades da Controlador 

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (105) Equipamentos e Material Permanente 600,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01 Pagamento da Divida Interna 

4.6.9.1.71.00.00.00.00.0001 (3596) Principal da Dívida por Contrato 200.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

02 Pagamento de Encargos Gerais do Municip 

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (3740) Outros Benefícios Assistenciais 30.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2023 Manutenção das Atividades da Secretaria 



Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 944
São Borja, Segunda-feira, 26 de Julho de 2021

________________

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (163) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.700,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2029 Aquisição de Equipamentos e Materiais Pe 

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (200) Equipamentos e Material Permanente 3.600,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2030 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (201) Contratação por Tempo Determinado 3.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (204) Obrigações Patronais 15.000,00

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (212) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00

3.3.9.0.92.00.00.00.00.0001 (216) Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS 

06 PROJETOS E EDIFICAÇÕES 

2037 Departamento de Projetos e Edificações P 

3.3.9.0.33.00.00.00.00.0001 (210) Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (236) Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2039 Manutenção da Gestão da Smds

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (240) Obrigações Patronais 9.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (242) Obrigações Patronais 5.500,00

3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40242) Outros Benefícios Assistenciais 3.000,00

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (247) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (249) Auxílio-Alimentação 4.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2059 Manutenção do Restaurante Popular 

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (327) Obrigações Patronais 2.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2264 Manutenção das Ações do Igd-M 

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (459) Contratação por Tempo Determinado 7.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1091 (468) Material de Consumo 3.000,00
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3.3.9.0.32.00.00.00.00.1091 (469) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 1.000,00

3.3.9.0.33.00.00.00.00.1091 (470) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1091 (472) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2287 Bloc Prot Soc Espec Média E Alta Complex 

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (40406) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 19.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (40408) Obrigações Patronais 24.500,00

3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40412) Outros Benefícios Assistenciais 12.500,00

3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40271) Outros Benefícios Assistenciais 500,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (40426) Auxílio-Alimentação 10.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2288 Bloco de Proteção Social Básica 

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (40400) Contratação por Tempo Determinado 23.500,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (40394) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 4.500,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (40392) Obrigações Patronais 16.000,00

3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40390) Outros Benefícios Assistenciais 6.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (40388) Material de Consumo 6.500,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (40376) Auxílio-Alimentação 9.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

03 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC. 

2066 Manutenção das Atividades do Conselho Tu 

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (490) Obrigações Patronais 500,00

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0001 (493) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 500,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2067 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.3.0.41.00.00.00.00.0001 (521) Contribuições 156.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 

2190 Vias Urbanas e Rurais 

4.4.9.0.51.00.00.00.00.0001 (552) Obras e Instalações 5.300,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

03 CIDADE MELHOR 
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2081 Construção e Manutenção de Abrigo 

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (575) Material de Consumo 1.800,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

04 SERVIÇOS URBANOS 

2072 Manutenção do Fundo Municipal de Ilumina 

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1002 (586) Material de Consumo 200,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

05 SEGURANÇA PÚBLICA 

2080 Manutenção dos Serviços de Segurança No 

3.3.9.0.14.00.00.00.00.1037 (621) Diárias – Pessoal Civil 1.700,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

06 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM 

2034 Manutenção das Atividades do Funrebom 

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1010 (650) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.700,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2088 Atenção Básica 

3.3.9.0.30.00.00.00.00.4090 (820) Material de Consumo 5.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.4500 (3607) Obrigações Patronais 2.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2283 Enfrentamento da Emergência de Saúde 

3.1.9.0.94.00.00.00.00.4511 (40558) Indenizações Trabalhistas 9.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.4511 (40573) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 18.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

02 PROMOÇÃO DA CULTURA 

2159 Manutenção da Banda Municipal – Banda Es 

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1173) Material de Consumo 400,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

2205 Realização, Fomento e Apoio a Eventos e 

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1244) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.790,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (3561) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.198,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 
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2119 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0020 (1300) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.825,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2124 Manutenção da Educação Infantil 

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0020 (1349) Auxílio-Alimentação 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 6 de julho de 2021.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 19.040, DE 5 DE JULHO DE 2021

Abre  crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento Geral do Município de São
Borja, no valor de R$ 1.098.060,00 (um
milhão,  noventa e oito mil  e sessenta
reais).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso
VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea c, ambos da Lei Orgânica do Município,

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/


Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 944
São Borja, Segunda-feira, 26 de Julho de 2021

________________

Considerando o artigo 6º, inciso III, da Lei Municipal nº 5.725, de 17 de dezembro
de  2020,  que  estima  receita  e  fixa  despesa  do  Município  de  São  Borja  para  o  exercício
financeiro de 2020, e dá outras providências;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Borja – Lei
Municipal  nº  5.725,  de  17  de  dezembro  de  2020  –  um  crédito  adicional
suplementar, no valor global de R$ 1.098.060,00 (um milhão, noventa e oito mil e
sessenta reais), para atender a seguinte programação:

03 CONSULTORIA JURÍDICA 

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS 

2015 Manutenção das Atividades da Consultoria 

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (85) Equipamentos e Material Permanente 1.600,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

04 SERVIÇOS URBANOS 

2075 Manutenção dos Serviços de Limpeza Urban 

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (600) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 450.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú 

4.4.9.0.52.00.00.00.00.4507 (3650) Equipamentos e Material Permanente 150.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2231 Assistência á Saúde – Média e Alta Compl 

3.3.9.0.39.00.00.00.00.4501 (3750) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 480.000,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2188 Manutenção de Convênios 

3.3.3.0.41.00.00.00.00.1038 (1485) Contribuições 10.140,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

02 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

2193 Fomento ao Desenvolvimento da Agricultur 

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1504) Material de Consumo 6.320,00

Art. 2º. O crédito referido no artigo 1º terá como recurso, para o seu atendimento,
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o  superavit  financeiro  do  recurso  0001  (RECURSO  LIVRE),  no  valor  de  R$  457.920,00
(quatrocentos e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte reais), conforme Balanço Patrimonial
de 31/12/2020; o excesso de arrecadação do recurso 1038 (BCO.DO BRASIL PMSB TROCA-
TROCA),  no  valor  de  R$  10.140,00  (dez  mil,  cento  e  quarenta  reais);  o  excesso  de
arrecadação do recurso 4501 (CUSTEIO – ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEX AMBULAT E
HOSP),  no  valor  de  R$  480.000,00  (quatrocentos  e  oitenta  mil  reais);  e  o  excesso  de
arrecadação do recurso 4507 (INVESTIMENTO – VIGILÂNCIA EM SAÚDE), no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 5 de julho de 2021.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

PRONUNCIAMENTO CONCLUSIVO DA REURB
COMPLEXO HABITACIONAL MAJOR CARLOS TATSCH

(Previsto no artigo 40 da Lei Federal nº 13.465/17)

Procedimento de Regularização Fundiária: 001/2021
Modalidade: REURB-S – Interesse Social
Rito: Sem Demarcação Urbanística Prévia
Legitimado: Município de São Borja – De Ofício – Artigo 7º, inciso I, do Decreto 9370/2018
Decreto Municipal nº 18.585, de 17 de julho de 2020
Matrícula de origem: nº 23.321
Tipo: REURB-S em área pública com matrícula do Município
Parcelador identificado: Prefeitura Municipal de São Borja

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
COMPLEXO HABITACIONAL MAJOR CARLOS TATSCH

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pelo Município de São Borja, legitimado

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 26/07/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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nos termos do artigo 7º, I da Lei 13.465/2017, devidamente qualificado nos autos, objetivando a
instrução  formal  da  regularização  fundiária  por  interesse  social  do  núcleo  urbano  informal
denominado Complexo Habitacional Major Carlos Tatsch.

O  procedimento  não  possui  defeitos  e  nulidades,  razão  pela  qual  se  passa  ao
pronunciamento do processamento administrativo da REURB.

Quanto  aos  ocupantes,  estes  estão  completamente  identificados  no  referido  processo
administrativo individual,  devidamente vinculados a sua unidade imobiliária  e ao seu respectivo
direito real.

Sendo assim:
I.  Certifico que a área sobre a qual  estão assentadas as unidades ora regularizadas já

contempla obras de infraestrutura essencial de acordo com artigo 36, da Lei Federal nº 13.465/17,
não havendo intervenções a serem executadas.

II. Certifico que a área abrangida pela REURB-S não está localizada em áreas de risco ou
em áreas de preservação ambiental.

III. Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária para o núcleo urbano denominado
Complexo Habitacional Major Carlos Tatsch, localizado no endereço Rua Major Carlos Tatsch,
lado  ímpar,  esquina  com  a  Travessa  Desidério  Gonçalves  Gomes  (logradouro  público  na
matrícula),  lado  ímpar  a  norte  e  lado  par  a  oeste,  Bairro  Maria  do  Carmo,  resultante  do
procedimento de REURB-S em curso, que está devidamente assinado e dotado dos respectivos
requisitos legais previstos nos artigos 30 e 31 do Decreto 9.310/2018.

IV. Ficam aqui declarados os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana
regularizada e os respectivos direitos reais:

IV.I.  Fica  conferido  o  título  de  Legitimação  Fundiária  a  Gilmar  Loureiro  dos  Santos,
brasileiro,  solteiro,  cabeleireiro,  inscrito  no  cadastro  de  pessoas  físicas  –  CPF  sob  o  nº
031.806.180-51, residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 125;

IV.II.  Fica conferido o título de Legitimação Fundiária  a  Gilberto Loureiro dos Santos,
brasileiro,  união  estável,  autônomo,  inscrito  no  cadastro  de  pessoas  físicas  –  CPF  sob  o  nº
023.253.100-51, residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, N º25;

IV.III.  Fica  conferido  o  título  de  Legitimação  Fundiária  a  Elsa Maria  da Cruz Lencina,
brasileira,  união  estável,  do  lar,  inscrito  no  cadastro  de  pessoas  físicas  –  CPF  sob  o  nº
524.855.010-68, residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 20;

IV.IV. Fica conferido o título de Legitimação Fundiária a  Douglas Lencina dos Santos,
brasileiro, solteiro, oleiro, inscrito no cadastro de pessoas físicas – CPF sob o nº 027.353.830-67,
residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 30;

IV.V.  Fica conferido o título de Legitimação Fundiária a Silvana da Rosa, brasileira, união
estável,  autônoma,  inscrita  no  cadastro  de  pessoas  físicas  –  CPF  sob  o  nº  023.433.270-09,
residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 40;

IV.VI. Fica conferido o título de Legitimação Fundiária a Alice Santos Teixeira, brasileira,
união estável,  do lar,  inscrita no cadastro de pessoas físicas – CPF sob o nº 025.229.160-33,
residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 50;

IV.VII.  Fica  conferido  o  título  de Legitimação  Fundiária  a  Keli  Mello Novais,  brasileira,
solteira, do lar, inscrita no cadastro de pessoas físicas – CPF sob o nº 879.279.260-04, residente
na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 21;

IV.VIII. Fica conferido o título de Legitimação Fundiária a Maria Luiza dos Santos Robalo,
brasileira, solteira, do lar, inscrita no cadastro de pessoas físicas – CPF sob o nº 762.175.740-04,
residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 31;

IV.IX. Fica conferido o título de Legitimação Fundiária a Andrea Terezinha Rodrigues de
Jesus, brasileira, união estável, faxineira, inscrita no cadastro de pessoas físicas – CPF sob o nº
014.408.110-59, residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 41; e
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IV.X.  Fica conferido o título de Legitimação Fundiária  a  Ana Regina Gomes,  brasileira,
união estável,  do lar,  inscrita no cadastro de pessoas físicas – CPF sob o nº 014.408.110-59,
residente na Travessa Desidério Gonçalves Gomes, Nº 51.

Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária, o título de direito real correspondente a
cada beneficiário, apresentando-os individualmente ou em lista coletiva, conforme o caso, mediante
requerimento ao cartório de registro de imóveis.

Publique-se.

São Borja, 23 de julho de 2021.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E PROJETOS
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Chamamento Público n°  04/2021/SMPOP/DCL – Objeto:  Credenciamento  médico com especialidade  em oftalmologia para a realização  de
consultas médicas e exames complementares, visando o atendimento aos usuários do SUS, assistidos pela secretaria de Saúde, nos termos da
Lei Municipal n° 3.037/2002 e Lei n° 8.666/93. Entrega do envelope da documentação de habilitação iniciará no dia 26/07/2021, de segunda a
sexta,  sempre  no  horário  das  8h  às  12h,  na  Prefeitura  Municipal  de  São Borja,  SMPOP/DCL,  à Rua Eurico  Batista  da  Silva,  64,  Centro
Administrativo, 2º andar, permanecendo aberto a futuros interessados. Informações, e cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-
mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com e  no  site:  www.saoborja.rs.gov.br,  ou  fone  (55)  3431-9428.  São Borja,  RS,
23/07/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 039/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços para
aquisição monitores para a Prefeitura Municipal de São Borja. Data da sessão: 10/08/2021, às 09 horas. Local: Portal de Compras
Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-
mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS,
23/07/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n° 006/2021/PP/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Objeto: Aquisição de monitores para unidades de saúde
da SMS. Entrega dos envelopes 01 e 02, da proposta e da documentação de habilitação encerrar-se-á às 08h30min do dia 11/08/2021. A
abertura  dos  envelopes  iniciará  às  09h  do  dia  11/08/2021.  Informações  e  Edital  nos  e-mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e
licitacoes.saoborja@gmail.com, no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 23/07/2021. João Pedro L Daitx
– Secretário de Planejamento.

ADMINISTRAÇÃO

Edital nº 007/2021 de convocação dos candidatos
aprovados no Concurso Público 001/2019.
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 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, Eduardo Bonotto,  no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público, visando à nomeação e
posse nos cargos nominados, para desempenhar funções junto à Prefeitura Municipal de São
Borja-RS, de acordo com as atribuições de cada cargo.

Ficam desde já convocados os candidatos abaixo, em ordem de classificação, para
no prazo legal entregarem a documentação exigida e apresentarem-se formalmente para nomeação e posse da vaga,
sob  pena  decorrente  da  perda  de  todos  os  direitos,  e  a  imediata  substituição  pelo  candidato  subsequentemente
classificado.

O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Borja/RS, sito a Rua Aparício
Mariense,  2751,  Bairro  Centro,  cidade  de  São  Borja-RS,  Prédio  Administrativo  Salvador  Lionço  Pereira  Alvarez,
Secretaria Municipal de Educação, Departamento de Recursos Humanos, no horário das 08:00h às 12:00h, de segunda à
sexta-feira, MEDIANTE AGENDAMENTO pelo fone (55) 3431-4130 – Ramal 282, à fim de entregar a documentação
obrigatória e tomar posse no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da data do presente Edital, podendo, a
pedido, o prazo ser prorrogado por igual período.

Documentos obrigatórios para a posse:
a) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro cargo,
emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável;
b) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório;
c) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo, fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município de
São Borja/RS;
d) Certidão de quitação de obrigações eleitorais;
e) Certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino);
f) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado;
g) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos;
h) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99;
i) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no item 1.1 do Edital 01/2019 do Concurso Público, para o cargo pretendido;
j) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome do
candidato,  ou declaração  de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar  assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório;
k) Para o cargo de Motorista, o candidato deve apresentar o comprovante do DETRAN que ateste que ele não cometeu
nenhuma infração passível do direito de suspensão de dirigir, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
l) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
m) Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver, e foto 3x4.

Da entrega dos títulos para a posse:
a) Os candidatos deverão entregar, na ocasião da convocação, cópias de todos os documentos encaminhados na Prova de
Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei Federal nº 13.726/2018.
b) Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não poderão ser apresentados como requisito do cargo.
c) Caso seja constatado que o requisito de ingresso ao cargo foi utilizado como benefício de pontuação na Prova de
Títulos, o candidato será automaticamente eliminado.
d) Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá a
respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção durante a realização do
concurso, ele será excluído do Concurso Público.

O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no Concurso.
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A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do
Quadro de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes.

O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de
São Borja/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo.

Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer,  em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado
pelo Município de São Borja/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público,
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 23 de Julho de 2021. 
    

Registre-se e Publique-se

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
17° RITA MARILEI BATISTA DA SILVA Professor AEE
18° CAROLINA DAL MOLIM DA LUZ Professor AEE

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
53° ELISANGELA DE FÁTIMA PALHARIM Professor com Habilitação em Pedagogia
54° JOSELIA MALGARIM PIRES Professor com Habilitação em Pedagogia
55° TALISE KRASSMANN DORNELLES DE OLIVEIRA FREITAS Professor com Habilitação em Pedagogia
56° DIANE GREFF Professor com Habilitação em Pedagogia
57° GLORIA MARIA MOURA Professor com Habilitação em Pedagogia
58° ANELISE ROSINSKI REGINALDO Professor com Habilitação em Pedagogia
59° ALINE RODRIGUES SOUZA Professor com Habilitação em Pedagogia
60° ANDREA RODRIGUES RAMOS Professor com Habilitação em Pedagogia
61° TAíS SECCO BELCHOR Professor com Habilitação em Pedagogia
62° TAUANI SAGRILO SAVIAN Professor com Habilitação em Pedagogia
63° MARISTELA TORREL DE BAIL Professor com Habilitação em Pedagogia
64° TATIELE QUEVEDO NARDES Professor com Habilitação em Pedagogia
65° ROSANGELA ROCHEMBACH DAROSA Professor com Habilitação em Pedagogia

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
11° GENIA IONE RODRIGUES PONSI Professor de Matemática

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
9° MAIRA JANETE CORRÊA BORGES Professor Orientador Educacional 

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
15° MARIVONE PEREIRA LUDTKE Professor Supervisor
16° LUCIANE NOLIBOS DA COSTA Professor Supervisor

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
122° KELEN ALVANE PEREIRA ESPINDOLA Serviços Gerais
123° JOSEANE TOLFO DE PAULA Serviços Gerais
124° JEFERSON LENTZ DOS SANTOS Serviços Gerais
125° JULIANA PERUZZI SILVA Serviços Gerais
126° MILENEDINATZABALA Serviços Gerais
127° WILIAN DA SILVA CARVALHO Serviços Gerais
128° FABIANO SANTOS DE LIMA Serviços Gerais
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 LI 013/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MOACIR MOISÉS MEZOMO

CPF: 065.208.710-87

ENDEREÇO: Estiva, Rincão de Santos Reis, 1° Distrito

MUNICÍPIO: São Borja, RS

CEP: 97.670-000

Empreendimento: IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO

Localizada: Estiva, Rincão de Santos Reis, 1° Distrito, município de São Borja.

Coordenadas Geográficas: Latitude-28,575976° e Longitude-55,888686°

a promover instalação relativa à atividade de: Irrigação por Aspersão.

Área a ser licenciada: 12,21 hectares

Proprietário da área do empreendimento: Moacir Moisés Mezomo

Matrícula: 25.942

Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho

Nº Registro do CREA: 56.700

Nº ART: 10759974

Cadastro de usuário de água: 2020/008.201-1, SIOUT 0003
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Inscrição no CAR: RS-4318002-7FBD.0FD1.971B.4BF6.89E6.80D5.042E.35E8

Com as seguintes condições:

1-Capacidade de irrigação de 12,21 hectares;

2-A cultura a ser implantada é soja, milho e trigo;

3-Será instalado um pivot, com vazão total de 0,013 m³/s ou 46,53 m³/h, raio irrigado de 264,54

metros e alimentado através de uma adutora de 700 metros;

4-O período de irrigação compreende entre setembro a fevereiro;

Para a emissão da Licença de Operação (LO) da atividade o requerente deverá apresentar:

1 – Requerimento solicitando a Licença de Operação;

2 – Projeto Técnico da atividade, assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal da 

empresa, acompanhado da respectiva ART;

3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;

4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;

           Esta licença contempla a supressão de 04 hectares de eucalipto e vegetação arbustiva onde

será instalado o pivot. Esta vegetação se situa entre as coordenadas geográficas:  ponto 01: Lat. -

28,577622° e Long. -55,890740; ponto 02: Lat. -28,579364° e Long. -55,890345°; ponto 03: Lat. -

28,576710° e Long. -55,888472° e ponto 04: Lat. -28,578363° e Long. -55,888219°.

 Esta licença é válida para as condições contidas acima, pelo prazo de 01 (um) ano a partir de

sua  emissão.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 07 de Julho de 2021
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Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

   LI 014/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

pavimentação asfáltica (concreto betuminoso usinado a quente) e drenagem pluvial com extensão

total de 3.236,23 metros.

Localização: 

1-Rua Félix da Cunha (extensão 1.072,30 m)

 –  Entre  as  ruas:  Barão  do  Rio  Branco  (S-28°39'43,82''  W–56°00'11,92'')  e  Frei  Caneca  (S-

28°40'21,38'' W– 56°00'04,86'');

2-Rua João Palmeiro (extensão 113,35 m)

–  Entre  as  ruas:  Cândido  Falcão  (S-28°39'18,40''  W–56°00'22,56'')  e  General  Marques  (S-



Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 944
São Borja, Segunda-feira, 26 de Julho de 2021

________________

28°39'19,24'' W– 55°00'26,69'');

3-Rua Andradas (extensão 871,57 m)

– Entre as ruas: Borges do Canto (S-28°38'56,32'' W–55°00'04,38'') e Cel. Lago (S-28°39'24,39'' W–

55°59'58,96'');

4-Avenida Bernardo d Mello (extensão 225,05 m)

– Entre as ruas: Aparício Mariense (S-28°39'31,89''  W–55°59'18,63'')  e Engenheiro Manoel Luiz

Fagundes (S-28°39'41,80'' W– 55°59'17,28'');

5-Rua Álvaro Batista (extensão 131,56 m)

–  Entre  as  ruas:  Engenheiro  Manoel  Luiz  Fagundes  (S-28°39'50,86''  W–56°00'29,59'')  e  Cabo

Pedroso (S-28°39'56,10'' W– 55°00'28,76'');

6-Rua Aparício Mariense (extensão 101,02 m)

– Entre as ruas: Bento Martins (S-28°39'41,05'' W–56°00'41,05'') e Riachuelo (S-28°39'40,50'' W–

56°00'27,69'');

7-Rua Eddie Freire Nunes (extensão 279,02 m)

–  Entre  as  ruas:  Andradas  (S-28°39'21,64''  W–56°00'10,18'')  e  Serafim  Dornelles  Vargas  (S-

28°39'19,91'' W– 56°00'00,26'');

8-Rua Serafim Dornelles Vargas (extensão 147,36 m)

–  Entre  as  ruas:  Engenheiro  Manoel  Luiz  Fagundes  (S-28°39'47,45''  W–56°00'05,58'')  e  Cabo

Pedroso (S-28°39'52,11'' W– 56°00'04,73'');

9-Rua Olinto Arami Silva (extensão 295 m)

– Entre as ruas: Borges do Canto (S-28°39'18,40'' W–56°00'22,56'') e Soldado Mancias Alves (S-

28°39'19,24'' W– 56°00'26,69'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS095182

 Número ART: 11360557

Com as condições e restrições:
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no
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empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso  a  atividade  não venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 14 de Julho de 2021
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Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

   LI 015/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

pavimentação pré-moldada intertravada,  acessibilidade e drenagem pluvial  com extensão total  de

1.340,56 metros.

Localização: 

-Rua Cel. Tristão de Araújo Nóbrega e Luiz Euclides Braga Chaer (extensão 1.340,56 m)

 – Entre as ruas: Tupi Caldas (S-28°37'48,58'' W–56°01'01,28'') e Nurma P. Quinton (S-28°37'54,22''

W– 56°00'21,27'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS095182

 Número ART: 11378861
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Com as condições e restrições:
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso  a  atividade  não venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 
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São Borja – RS, 19 de Julho de 2021

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 126/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): LIRIO ALDICER CEZAR
CNPJ Nº: 21.253.614/0001-55
ENDEREÇO: Estrada Municipal São Borja – Garruchos, KM 1
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: TRIAGEM E ARMAZENAMENTO DE
RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL CLASSE II B, CODRAM 3121,30

LOCALIZAÇÃO: Estrada Municipal São Borja – Garruchos, KM 1
ÁREA OCUPADA: 4.801,21 m²
MATRÍCULA: 22.036
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Carlos Augusto Silveira de Oliveira
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil
CREA: RS 73049                                          ART: 11358301

                Com as seguintes condições:
01 – Realizar a perfuração de materiais que possam acumular água;
02  –  Impedir  a  criação  de  ambiente  favorável  ao  desenvolvimento  do  mosquito  transmissor  da
dengue;
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03 –  Realizar a manutenção periódica da área de depósito quanto à roçada,  limpeza,  controle de
insetos, roedores e demais vetores de doenças;
04  –  Não  receber  embalagens  vazias  de  agrotóxicos,  as  quais  devem  ter  a  sua  destinação  em
conformidade com as disposições previstas na Lei nº 7.802, de 11/07/1989 e no Decreto nº 4.074, de
04/01/2002;
05 – Não realizar a queima de quaisquer materiais;

 
                 O empreendedor deverá:

01 – Facilitar o acesso dos agentes responsáveis pelo controle do mosquito da dengue ao interior das
áreas;
02  – Monitorar  os  materiais  depositados  a  céu  aberto,  quanto  à  existência  de  larvas  em águas
acumuladas;
03 – Acionar o órgão competente em caso de suspeita da presença de larvas em águas acumuladas;
04 – Buscar eliminar os pontos de acumulação de água em recipientes depositados.
05 –Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento, Bombeiros e Sanitário em nome do requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá  
apresentar:
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida para as condições contidas acima até o dia 12 de Julho de 2022.
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

                 Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja-RS, 12 de Julho de 2021
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Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 127/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: ALESSANDRA DE SENA ALMEIDA

CNPJ/CPF: 14.151.430/0001-19

ENDEREÇO: Avenida Júlio Tróis, 459, Passo

ATIVIDADE: Oficina Mecânica e Lavagem Comercial de Veículos 

Área ocupada: 211,20 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 03

Matrícula: 352

Responsável técnico: José Domingos Moretti Lima

Qualificação técnica: Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho



Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 944
São Borja, Segunda-feira, 26 de Julho de 2021

________________

CREA: RS63000

ART: 11308749

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de

resíduo para fins de fiscalização;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de  Funcionamento, Bombeiros e Sanitário em nome do

requerente. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá  

apresentar:

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.
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Este documento é válido para as condições contidas acima até 12 de Julho de 2022, e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 12 de Julho de 2021

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 128/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Marcos Tadeu Bastiani 
CNPJ/CPF: 213.809.880-04
ENDEREÇO: Eurico Batista da Silva, nº 99, bloco B, apto. 401
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 28 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Carla Simone Schossler Sexto e Rita de Cássia Silva Schossler

      Empreendimento:
        Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de Santana – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 50´2,65″ e Long. - 056º 8´ 31,67″
Matrícula: 11.684
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
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        Coordenadas do ponto de captação: Lat – 28º 49´46,20″ e Long. - 056º 8´31,67″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 28 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Imazetapir, Cipermetrina e Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,033 (novembro); 0,033 (dezembro); 0,033 (janeiro); 0,033 (fevereiro); 
06-Portaria DRH ou SIOUT: n° 2018/020.522-5, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-C636.EAC6.100E.428E.9146.42A5.5F54.4563

Responsável técnico: Jairton Michelin
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 81285

        Número ART: 11353030

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
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sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;
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16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.
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Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 13 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 129/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Marcos Tadeu Bastiani 
CNPJ/CPF: 213.809.880-04
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ENDEREÇO: Eurico Batista da Silva, nº 99, bloco B, apto. 401
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Arthur Carvalho da Fonseca 

      Empreendimento:
        Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de Santana – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 49´44,45″ e Long. - 56º 9´ 8,68″
Matrícula: 11.444
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do ponto de captação: Lat – 28º 49´46,20″ e Long. - 56º 8´31,67″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Imazetapir, Cipermetrina e Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,033 (novembro); 0,033 (dezembro); 0,033 (janeiro); 0,033 (fevereiro); 
06-Portaria DRH ou SIOUT: n° 2018/020.412-5, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-CD1B.E095.3317.4662.AE69.858F.DCF2.1524

Responsável técnico: Jairton Michelin
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 81285

        Número ART: 11353010

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
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05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
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Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
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(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 13 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
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                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 130/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Marcos Tadeu Bastiani 
CNPJ/CPF: 213.809.880-04
ENDEREÇO: Eurico Batista da Silva, nº 99, bloco B, apto. 401
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Bayard Dubal Moreira

      Empreendimento:
        Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de Santana – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 50´05,81″ e Long. - 56º 07´ 15,70″
Matrícula: 25.812
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do ponto de captação: Lat – 28º 49´41,24″ e Long. - 56º 08´26,35″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Imazetapir, Cipermetrina e Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro); 0,066 (dezembro); 0,066 (janeiro); 0,066 (fevereiro); 
06-Cadastro de usuário de água: n° 2019/015.679-4, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-7878.8164.23C6.469B.84C0.4C50.9C6B.4199

Responsável técnico: Jairton Michelin
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 81285

        Número ART: 11352957
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O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
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devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.
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19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
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ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 13 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 116/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): CIAGRO AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA
CNPJ/CPF: 10.956.893/0001-05  
ENDEREÇO: Rincão de Santana, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 12 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Ciagro Agricultura e Pecuária LTDA
Empreendimento:
Localização: Rincão de Santana – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,832715º e Long. - 56,215871º 

Matrícula: 18.849
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Uruguai
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28,780852º e Long. - 56,231670º 
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Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial
02 – área irrigada: 12 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Gamit, Propanin(aplicação terrestre). Nº de aplicações:01;
05 – vazão demandada (m³/s): de novembro até fevereiro com vazão de 0,0016 m³/s; 
06-cadastro de usuário de água: Outorga n° 1138, de 04 de junho de 2019
07-registro no CAR: RS-4318002-401A.E902.8F69.42ED.BD8A.B431.B95B.FBA1

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56.700
Número ART: 11341450

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 
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09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão
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ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta  Licença  contempla  a  supressão  de  0,5  hectares  de  rebrotes  de  maricás,  no  valo  de
irrigação e sob a rede elétrica local.

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.
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Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 14 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 14 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO          LO 131/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,
órgão ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei
Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e
Resolução  Consema  372,  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: JAIR PICO KOSCREVIC
CNPJ/CPF: 05.937.424/0001-09
ENDEREÇO: Rua Castro Alves, 1065, Passo
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, CODRAM 2020,30 

Localizada: Rua Castro Alves, 1065, Passo
Área útil m²: 59,76 m²
N° de empregados: 01
Responsável Técnico: Roselaine Guedes dos Santos
N° Registro do CRQ: 5201719                    AFT: 189994

Com as seguintes condições e restrições:

1. Atender às Resoluções CONSEMA n° 355/17, e suas alterações, e CONAMA n° 430/11 em
relação ao controle da poluição hídrica.

2. Vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos ou águas de lavagem quaisquer
que  sejam,  fora  dos  padrões  estabelecidos  na  Resolução  CONSEMA  n°  355/17,  e  suas
alterações, para a rede pública coletora ou nos recursos naturais.

3. Realizar  as  atividades  de  manipulação,  fracionamento,  mistura,  análise  de  produtos  e
armazenamento de produtos químicos ou de resíduos líquidos, em local adequado de forma a
garantir, em caso de acidente que o produto fique em local estanque (bacia de contenção ou
impedimento  de  acesso  à  rede  pública  ou  ao  ambiente  natural).  O  local  deve  ter  piso
impermeável  e  ser  coberto,  observando-se os  critérios  de construção da ABNT e  demais
normas  técnicas,  de  modo  que  os  produtos  possam  ser  adequadamente  recolhidos  e
destinados a empresas licenciadas para recebê-lo.

4. Toda água a ser utilizada para desenvolvimento das atividades do empreendimento deverá ser
fornecida pela concessionária pública de abastecimento.

5. Comunicar à SMAMA, em caso de ocorrência de qualquer acidente que resulte em dano
ambiental, tomando as providências cabíveis para sanar e minimizar os impactos.

6. As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir
substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades  que possam ser perceptíveis fora dos
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limites da propriedade.
7. No caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração do processo,

implantação de novas linhas de produção, ampliação de área ou de produção, relocalização,
etc) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à SMAMA.

8. O empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo
por quaisquer danos ao meio ambiente, decorrentes da má operação do empreendimento.

9. Manter  os  equipamentos  ou  operações  passíveis  de  provocarem  emissões  de  material
particulado com sistema de exaustão e controle eficiente (coletor de pó), de modo a evitar
emissões visíveis para a atmosfera ou incômodos ao entorno.

10. Adotar o princípio da não geração de resíduos sólidos quando cabível e, simultaneamente,
implantar medidas de redução, reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos gerados.

11. Segregar na origem, coletar, armazenar temporariamente e encaminhar os resíduos sólidos
gerados no empreendimento de acordo com as classes conforme a NBR 10.004/2004.

12. Armazenar  temporariamente  os  resíduos  sólidos,  à  espera  de  coleta,  em local  de  acesso
restrito, protegido das intempéries, de maneira a impedir a contaminação do ar, do solo e das
águas superficiais  ou subterrâneas,  e com placas indicativas  sinalizando o tipo de resíduo
depositado,  observando  as  diretrizes  da  NBR  12.235/92  (armazenamento  de  resíduos
perigosos) e da NBR 11.174/89 (armazenamento de resíduos não perigosos).

13. Armazenar  de  forma  segura,  íntegras  e  embaladas  individualmente  em  papel,  papelão,
plástico  bolha  ou  nas  próprias  embalagens  em  que  são  comercializadas,  as  lâmpadas
fluorescentes  substituídas  no  empreendimento  para  posterior  retorno  ao  fornecedor  ou
destinação à empresa recicladora licenciada pelo órgão ambiental competente para este fim.

14. Retornar  ao  fabricante  ou  fornecedor,  ou  encaminhar  para  tratamento  ou  destino  final
adequado,  os  resíduos  sólidos  classificados  como perigosos  ou  Classe  I,  conforme  NBR
10.004/04. O transporte destes resíduos deve ser executado mediante emissão de Manifesto
de Transporte de Resíduos (MTR) de acordo com o Art. 12 do Decreto Estadual n° 38.356/98
e a Portaria FEPAM n° 34/09.

15. Verificar o licenciamento junto ao órgão competente das empresas que prestam os serviços de
recolhimento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados. Segundo
o Art. 9° do Decreto Estadual n° 38.356/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos
resíduos  sólidos  é  da  fonte  geradora,  independentemente  da  contratação  dos  serviços  de
terceiros.

16. Manter à disposição da SMAMA os comprovantes de destinação para tratamento, retorno ao
fabricante  ou  destino  final  adequado  de  todos  os  resíduos  sólidos  gerados  no
empreendimento.

Para  renovação  desta  Licença  de  Operação  o  requerente  deverá
apresentar:
1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.
2-ART do responsável técnico.
3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.
4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.
5-Cópia da licença ambiental.
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6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de destinação
dos resíduos gerados na atividade.

Esta licença é válida para as condições acima até o dia 16 de Julho de 2022. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 
 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização.

São Borja, 16 de Julho de 2021

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 132/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente LICENÇA DE
OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): GESSILDA RODRIGUES MACHADO EIRELI
CNPJ/CPF: 13.092.616/0001-81
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Manoel Luiz Fagundes, n° 1279
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: Fabricação de estruturas, artefatos, recipientes e
outros metálicos e fabricação e comércio de peças, ornatos, estrutura, pré-moldados de cimento.

Área útil:651,97 m²
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N° de empregados: 02
Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs
Matrícula: 11.556
Localização: Rua Engenheiro Manoel Luiz Fagundes, n° 1279, Bairro Tiro
Responsável técnico: José Alberto Fontoura Mendes
CREA: 46960                                                ART: 11338387

Com as seguintes condições e restrições:
1-A capacidade produtiva mensal de estruturas metálicas é de 600 m² e a capacidade produtiva
atual e máxima diária de poste de concreto são 30 unidades.
2-Os efluentes líquidos gerados deverão ser conduzidos a tratamento, a empresa não poderá lançá-lo

em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos.
3-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação de
novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  ou  de  produção,  relocalização,  etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto à SMAMA;
4-Manter atualizado os Alvarás Sanitário, Bombeiros e Funcionamento.

4-Quanto aos efluentes líquidos:
4.1-A empresa  não  poderá  lançar  efluente  líquido  industrial  em corpos  hídricos  superficiais  ou
subterrâneos sem o prévio licenciamento do órgão ambiental competente;

5-Quanto às emissões atmosféricas:
5.1-Os níveis de ruídos gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151,
da ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
5.2-As atividades  exercidas  pelo empreendimento  deverão ser conduzidas de forma a não emitir
substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de
sua propriedade;
5.3-A empresa deverá manter os equipamentos do processo, assim como os de controle de emissões
atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio
ambiente e incômodo a população;
5.4-A empresa não poderá emitir material particulado para a atmosfera; 

6-Quanto aos resíduos industriais:
6.1-A empresa deverá segregar,  identificar,  classificar  e acondicionar  os resíduos gerados para a
armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT,
em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
6.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos
estão sendo encaminhados, e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9° do Decreto
Estadual n° 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte
geradora, independente da contratação de serviços de terceiros;
6.3-A empresa deverá preencher uma planilha de resíduos industriais gerados para a totalidade de
resíduos  gerados  e  encaminhá-la  a  SMAMA,  devidamente  assinada  pelo  responsável  legal  da
empresa, com periodicidade trimestral, durante o período de validade desta licença;
6.4-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de
todos os resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos
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os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois)
anos;
6.5-  Fica proibida a queima a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as
situações de emergência sanitária, reconhecidas pelo órgão estadual competente, conforme parágrafo
3°, Art. 19 do Decreto n° 38.356 de 01/04/98.
6.6-A empresa deverá observar o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual  n° 38.356, de
01/04/98, que dispõe sobre a gestão de resíduos sólidos, referente ao Manifesto de Transporte de
Resíduos – MTR, conforme Portaria FEPAM n° 47-95/98, publicada no DOE em 29/12/98. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá  
apresentar:

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração  se  houve  alteração  do  empreendimento  em  relação  ao  ano

anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 16
de Julho de 2022. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos
pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões
exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais
licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada
para efeito de fiscalização.

São Borja, 16 de Julho de 2021

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 133/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
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dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Rafael Marques Belladona
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, 1041, Bairro Bettim
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Zeno Lang

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Santo Inácio, Nhú-Porã, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 46´43,1″ e Long. - 055º 44´03,5″
Matrícula: 16.037
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem 

        Coordenadas do levante: Lat  - 28º 46´37,0´´ e Long. - 055º 44´03,6´´ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zaphir, Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,063 (dezembro); 0,063 (janeiro); 0,063 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2018/019.790-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-785F.759F.46D2.46DC.98DC.DFE1.3300.CA06

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 43.497

        Número ART: 11376360

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
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03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
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13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.
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21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2021.
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Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 134/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): RAFAEL MARQUES BELLADONA
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, n°1041 
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação relativa  à  atividade  de:  sistema de  irrigação  de  lavoura  de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Carmem Regina Pereira Alvarez 

Empreendimento:
Localização: Nhú-Porã – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º49'54,7″ e Long. -55º47'58,7″
Matrícula: 9.485
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º49'30,4″ e Long. -55º47'27,9″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zaphir e Transorb (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,18 (dezembro), até 0,18 (fevereiro). 
06-Comprovante de uso da água: SIOUT 0003, Cadastro n° 2019/012.513-4
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-717D.6C11.ABCE.4A05.AC29.D079.6695.D72F
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Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 043497
Número ART: 11376360

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
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das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
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mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 



Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 944
São Borja, Segunda-feira, 26 de Julho de 2021

________________

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 135/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): RAFAEL MARQUES BELLADONA
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, n°1041 
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação relativa  à  atividade  de:  sistema de  irrigação  de  lavoura  de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Carmem Regina Pereira Alvarez 
Empreendimento:
Localização: Nhú-Porã – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º51'38,6″ e Long. -55º47'55″
Matrícula: 9.485
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º50'21,8″ e Long. -55º47'41,9″ 

Com as seguintes condições:
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01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zaphir e Transorb (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,18 (dezembro), até 0,18 (fevereiro). 
06-Comprovante de uso da água: SIOUT 0003, Cadastro n° 2019/012.514-3
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-717D.6C11.ABCE.4A05.AC29.D079.6695.D72F

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 043497
Número ART: 11376360

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
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medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.
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17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
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24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 136/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Antônio Luiz Dal Forno
CNPJ/CPF: 461.866.970-53
ENDEREÇO: Nhú-Porã – 1º Distrito 
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL
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Proprietário da área a ser licenciada: Antônio Luiz Dal Forno

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Timbaúva  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas da lavoura: Lat: 28º47´29“e Long. 55º45´33,2”
Matrícula: 11.439 e 11440
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do Registro: Lat. 28º 47´27,6″ e Long. 55º 45´20,8″

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only, Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,20 (dezembro); 0,20 (janeiro); 0,20 (fevereiro). 
06-Cadastro de usuário de água: 2018/027.283-4, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-401A.950A.A963.4543.9261.A42C.194C.8A18

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 45.054

        Número ART: 11376405

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
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alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
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15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e
máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
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identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 19 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 19 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 137/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
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de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): PEDRO JOAREZ MALGARIN
CNPJ Nº: 08.387.012/0001-22
ENDEREÇO: Urubucaru, S/Nº – KM 08 – São Bento
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

a  promover  operação  relativa  às  atividades  de:  ABATEDOURO  –  ABATE  DE
BOVINOS, OVINOS E SUÍNOS – SECAGEM, DEPÓSITO E SALGAS DE COURO, indústria
de produtos alimentares, com área útil industrial de 521,81 m² e 04 funcionários.
                   

Localizada na Estrada Urubucaru, S/Nº, KM 08, 1º distrito de São Borja, RS.

Coordenadas: Lat S – 28º 41´23,5″ e Long W – 55º 55´50,3″
Horário de funcionamento: 08:00 H as 18:00 H

Responsável técnico: Sérgio Roberto Cacenot 
Qualificação profissional: Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho
Nº do CREA: RS 45.253                                   ART: 11294708

                Com as seguintes condições e restrições:
01 – a capacidade produtiva da empresa é de:

quantidade Unidade de medida descrição do produto

20 cabeça/bovino carcaça, couro, ossos, graxa, miúdos

20 cabeça/ovino carcaça, miúdos e peles

20 cabeça/suíno carcaça, miúdos e peles

02 –  Manter o sistema de tratamento físico e bioquímico de acordo com o projetado, realizando a
retirada  dos  materiais  sólidos  retidos  nos  tanques  separadores  e  submetendo-os  a  secagem e  os
materiais  aproveitáveis  (vísceras,  graxas,  ossos,  couros,  intestinos)  sejam  preparados  para
armazenagem e comercialização futura;
03  –  Apresentar  relatório  trimestral  do  cumprimento  do  Plano  de  Gerenciamento  dos  Resíduos
Sólidos identificando os materiais e os recebedores dos mesmos;
04  –  Apresentar  o  documento  de  outorga  de  água  expedido  pelo  órgão  competente  ou  o
protocolo do seu pedido de regularização. Este documento é pré-requisito para renovação desta
licença;
05 – Manter os taludes das lagoas de tratamento isentos de arbustos, chilcas e/ou macegas;
06 – Não permitir a presença de animais domésticos na área do empreendimento;
07-Não queimar materiais sólidos em nenhuma situação;
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08-atender às exigências sanitárias do órgão competente;
09-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo industrial,
implantação de novas linhas de produção, ampliação de área ou de produção) deverá ser requerida na
SMAMA a adequação da licença ambiental que se encontra em vigor.
10-Apresentar  cópia  dos  comprovantes  de  destinação  correta  dos  resíduos  sólidos  referente  ao
período de vigência desta licença.
11-Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros, Sanitário e de Funcionamento.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá  
apresentar:

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração  se  houve  alteração  do  empreendimento  em  relação  ao  ano

anterior.
6-ART do responsável técnico.
7-Comprovante de destinação correta dos resíduos.

Esta licença só é válida para as condições contidas acima até o dia 20 de Julho de
2022. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade.

                 Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja-RS, 20 de Julho de 2021

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 138/2021/SMAMA
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A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Orion Aranda Marques e Vinícius Dalcin Marques
CNPJ/CPF: 262.270.290/68 e 017.394.420/11 
ENDEREÇO: Rua Gal. Marques, 496
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação relativa  à  atividade  de:  sistema de  irrigação  de  lavoura  de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Orion Aranda Marques
Empreendimento:
Localização: Cassacan  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. 28º 51´ 14″ e Long. 55º 57´ 25″            
Matrícula: 19.608 
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat 28º 50´12´´ e Long. 55º 58´20´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro);
06-cadastro de usuário de água: Portaria DRH  n° 1230/2015
07-registro CAR: RS-4318002-0729.AB9D.923C.4EC9.97C4.82CB.F34E.0C79

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054
Número ART: 11380389

O empreendedor deverá:

01  - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
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03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.



Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 944
São Borja, Segunda-feira, 26 de Julho de 2021

________________

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.
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21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 21 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 21 de Julho de 2021.
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Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 119/2020/SMAMA

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Orion Aranda Marques e Vinícius Dalcin Marques
CNPJ/CPF: 262.270.290/68 e 017.394.420/11 
ENDEREÇO: Rua Gal. Marques, 496
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação relativa  à  atividade  de:  sistema de  irrigação  de  lavoura  de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Orion Aranda Marques
Empreendimento:
Localização: Cassacan  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. 28º 50´ 38″ e Long. 55º 57´ 46″
Matrícula: 25.126
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat 28º 50´12´´ e Long. 55º 58´20´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro);
06-cadastro de usuário de água: Portaria DRH  n° 1230/2015
07-registro CAR: RS-4318002-0729.AB9D.923C.4EC9.97C4.82CB.F34E.0C79
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Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054
Número ART: 10814884

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
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das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
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mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 02 de
Julho  de  2021.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 
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Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 02 de Julho de 2020.

 
                                                                  Fabio Aquino Fronza

Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

                                                                      Decreto n° 16.927/2017 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
LO 141/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ORION ARANDA MARQUES E VINÍCIUS DALCIN MARQUES
CNPJ/CPF: 262.270.290-68 e 017.394.520-11
ENDEREÇO: Rua Gal. Marques, 496, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Maria da Graça Aranda Marques

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação superficial
Localização: Cassacan – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura Lat. -28°50’36,95″ e Long. – 55º58’7,46″
Matrícula: 19.608
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º50’24,50″ e Long. – 55º58’23,29″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro) até 0,06 (fevereiro).
06 – cadastro de usuário de água: Portaria DRH nº 1230/2015, de 02/12/15
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-0729.AB9D.923C.4EC9.97C4.82CB.F34E.0C79

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 045054
ART Nº: 11380392

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
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mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.
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12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
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condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 21 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.
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São Borja, 21 de Julho de 2021.

 Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 139/2021/SMAMA

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Orion Aranda Marques e Vinícius Dalcin Marques 
CNPJ/CPF: 262.270.290/68 e 017.394.420/11 
ENDEREÇO: Rua Gal. Marques, 496
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação relativa  à  atividade  de:  sistema de  irrigação  de  lavoura  de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Orion Aranda Marques
Empreendimento:
Localização: Cassacan  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. 28º 50´ 55″ e Long. 55º 58´ 08″
Matrícula: 12.108
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat 28º 50´12´´ e Long. 55º 58´20´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro) 
06-cadastro de usuário de água: Portaria DRH  n° 1230/2015
07-registro CAR: RS-4318002-0729.AB9D.923C.4EC9.97C4.82CB.F34E.0C79
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Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054
Número ART: 11380394

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
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das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
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mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 21 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 
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Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 21 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 142/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: Jeferson Tadeu Knapp

CNPJ/CPF: 15.054.203/0001-38
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ENDEREÇO: Avenida Presidente João Goulart, 180

ATIVIDADE: Oficina mecânica e lavagem comercial de veículos. 

Área ocupada: 275 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 08

Escritura de Compra e Venda: 4.975/96

Responsável técnico: Denise Brocardo Pedroso

Qualificação técnica: Técnica em Meio Ambiente

CFT: 2209450080

TRT: BR20211179330

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros  de controle,  indicando recebedor,  localização,  volume e tipo  de resíduo.  A planilha

deverá ser mantida para fins de fiscalização; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário em nome do

requerente. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá  

apresentar:

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.
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3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 21 de Julho de 2022 e

perderá a se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou não sejam

atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 21 de Julho de 2021

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
LO 143/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal,  no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): EDSON DOS SANTOS GOTTFRIED
CNPJ/CPF: 730.746.590-68
ENDEREÇO: Rincão da Cria – 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 32 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Leoncina dos Santos Gottfried

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação superficial
Localização: Rincão da Cria – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: área 01: Lat. -28,681402 e Long. – 55,907880
                                                              área 02: Lat. -28,682796 e Long. – 55,899331
Matrícula: 7.240, 7.241, 7.236, 14.619, 16.367, 16.961, 16.479 e 16.841

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28,679217 e Long. – 55,906293

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 32 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Imazetapir e Cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,10 (novembro) até  0,10 (fevereiro);
06-Código do cadastro de usuário da água: 2019/010.625-1, SIOUT 0003
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-D943.0B22.61E4.408C.BF74.2CAD.53AA.DAE0

Responsável técnico: Clóvis Roberto Schwengber
Qualificação profissional: Técnico em Agropecuária           CFTA Nº: RS 56508140078
TRT Nº: BR20210705385
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O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
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reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou



Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 944
São Borja, Segunda-feira, 26 de Julho de 2021

________________

para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 22 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 144/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): JFC NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.431.903/0001-76  
ENDEREÇO: Fazenda Maragata, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação de lavoura de arroz com 01 pivot
central, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 63 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: JFC Negócios Imobiliários LTDA

Empreendimento:
Localização: Fazenda Maragata– 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Pivot – Lat. - 28,60223280º e Long. – 55,81960130°
Matrícula: 
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Área de alague do recurso hídrico: 5,32 Ha
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28,59515230º e Long. - 55,81925930º 
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Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: aspersão
02 – Área irrigada: 63 ha;
03 – Cultura: milho, soja, trigo, pastagens e forrageiras;
04 – Agrotóxicos utilizados: roundup, connect, fox, priori xtra;
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,075 (janeiro), 0,075 (dezembro); 
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2021/011.029-1 e SIOUT 0003, 2021/011.035-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-6B0C.570F.BDCB.4EF8.9AF4.0C6F.BCD6.9907

Responsável técnico: Mathias de Oliveira Zimmer
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 182.770
Número ART: 11383968

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 
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09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão
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ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).
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Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 22 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
LO 145/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): JOMAR ROQUE LUNARDI
CNPJ/CPF: 505.939.000-49
ENDEREÇO: Rincão da Cria – 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser  licenciada:  Charles  Frederico Kirinus,  Oniva Therezinha Kirinus  e  Diorges
Kirinus

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação superficial
Localização: Rincão da Cria – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28,658425° e Long. – 55,890587°
Matrícula: 6.312 e 7.902

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do registro: Lat. -28,662484° e Long. – 55,897691°

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roudup, Gamit, Propanin (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,07 (novembro) até 0,07 (fevereiro);
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH 286/2011
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-6A25.FC0E.CCF6.4712.B60D.3DEC.A91F.9806

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 56.700
ART Nº: 11370285

O empreendedor deverá:
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01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
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relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.
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20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 23 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 23 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                  LO 146/2021/
SMAMA

 A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Ademar Lunardi
CNPJ/CPF: 385.792.190-00
ENDEREÇO: Rincão da Cria, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Oniva Therezinha Kirinus, Diorges Kirinus, Alex
Izaías Kirinus e Charles Frederico Kirinus

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Rincão da Cria, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,654197º e Long. - 055,894923º 
Matrícula: 7.902, 19.342 e 22.360
Recurso hídrico utilizado: barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat  - 28,662536º e Long. - 055,897742º 
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Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04  –Agrotóxicos  utilizados: Glifosato,  Tebuconazole  e  Permetrina  (aplicação
terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro) a 0,066 (fevereiro); 
06 – Cadastro de usuário de água: Portaria DRH n° 286/2011 e Alvará n° 1544/2011
07-Registro no CAR: RS-4318002-6A25.FC0E.CCF6.4712.B60D.3DEC.A91F.9806

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS056700
Número ART: 11370273

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 
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09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
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16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão
ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
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qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 23 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 23 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 147/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Seno Luiz Rabuske
CNPJ/CPF: 668.898.550-00 
ENDEREÇO: Fazenda Boa Vista, Boa Vista – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
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CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: João Carlos Prestes Gonçalves e Shirley Prestes Gonçalves

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Fazenda Boa Vista, Boa Vista  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas da lavoura: Lat: 28º50´28,6″ e Long. 55º41´09,2"             
Matrícula: 18.079
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do Registro: Lat. 28º 50´10,83″ e Long. 55º 41´39″

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos utilizados:  Roudup, Imazethapyr,  Permetrin (aplicação terrestre).  Nº de aplicações:  01

(uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,070 (outubro); 0,070 (novembro); 0,070 (dezembro); 0,070 (janeiro); 0,070

(fevereiro). 
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2018/014.529-3
07-Registro no CAR: RS-4318002-A438.07DD.1049.4F69.B12B.8426.DFBC.E3A9

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56.700

        Número ART: 11358949

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
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recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
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Petróleo (ANP);
14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem

de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
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florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 23 de
Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 23 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                  LO 148/2021/SMAMA

 A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Tiago Lunardi
CNPJ/CPF: 004.030.970-37
ENDEREÇO: Rincão da Cria, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Oniva Therezinha Kirinus, Diorges Kirinus, Alex Izaías Kirinus e Charles Frederico
Kirinus

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Rincão da Cria, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,6609710º e Long. - 055,898229º 
Matrícula: 25.430 e 6.212
Recurso hídrico utilizado: barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat  - 28,662536º e Long. - 055,897742º 
 

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 –Agrotóxicos utilizados: Glifosato, Tebuconazole e Permetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro) a 0,066 (fevereiro); 
06 – Cadastro de usuário de água: Portaria DRH n° 286/2011
07-Registro no CAR: RS-4318002-6126.DF0E.A36C.4771.B59F.1A56.DB5A.C504
                                     RS-4318002-DB74.6D53.3815.4AE9.B129.A934.22F6.14C2

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS056700
Número ART: 11370299

O empreendedor deverá:

01 –Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no
Art. 3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da
Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de
2020.
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03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de
04/01/02,  que  disciplina  a  destinação  final  de  embalagens  vazias  de
agrotóxicos.

05 –  Apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,
indicando o recebedor (razão social e endereço), dos últimos 08 meses, num
prazo de 30 dias, seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08,
Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas,
rios, arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem
água às lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes
particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem
através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme
art.  1º da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos
recursos hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08 –  Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a
hidrodinâmica do curso hídrico,  tais como diques de contenção, atacados ou
lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos
Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema
de  irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser
tomadas  medidas  conservacionistas  com vistas  a  evitar  a  erosão  do  solo  e
assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse
empreendimento  (proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão
obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte
raso  das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,
constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura
máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal
competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente,  de  reserva  legal,  de  reserva  florestal,  áreas  com  inclinação
superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a
critério  do  órgão  florestal,  conforme  Art.  219,  Inciso  III,  da  Lei  Estadual  nº
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15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 –  Plantas  ornamentais  oriundas de florestas  nativas  têm sua coleta,  seu
comércio e transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de
21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande
do Sul o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº
9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de

óleo  e  rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,
conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de  31/08/90  e  cadastro  junto  à
Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para
armazenagem de óleo lubrificante usado em tonéis.  A bacia de contenção
deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não será aceito
tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 – Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos

e máquinas, com drenagem periférica (sem possibilidades de infiltrações para
o subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,
dotados de bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme
NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por
veículos licenciados para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental
na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos,

deverão ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável
com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato

com  o  revendedor  ou  fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,
transporte  e destino final  das embalagens,  conforme determina a Portaria
SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme
Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de
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2000.

19  –  A  água  de  lavagem  dos  pulverizadores  deverá  ser  coletada  para
reutilização ou para aplicação direta na lavoura.

20-Na  aplicação  aérea  de  agrotóxicos,  deverão  ser  tomados  cuidados  em
relação às condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar
danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado
responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a

uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades,
vilas,  bairros)  e  de  mananciais  de  captação  de  água  para  abastecimento
público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a
uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer
mananciais de água, moradias isoladas, agrupamentos de animais de criação
e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima
de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas
agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de
planejamento e gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es)
acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de
resolver qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº
36 de 24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos
localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do
Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade,
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na  forma  do  cronograma  a  ser  estabelecido  pelo  Plano  Estadual  de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia
23  de  Julho  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados
fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões
exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais
licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para
efeito de fiscalização.

São Borja, 23 de Julho de 2021.
 

                                                               Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                 TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 


